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Ref. OF. n 9 897/P
r

Mandado de Segurança n 9 21.564-0/160—z
)2	 ':'_,

Senhor Presidente
-	 ,
cx
CCI

Apresto-me a ofertar a Vossa Exceléncia e,

por seu valioso intermédio, aos Inclitos Membros dessa

Excelsa Corte, as informaçães ticlas por necessárias para

a instrucão e julgamento do Mandado de Segurança acima

ref erenciado, impetrado pelo ExcelentIssimo Senhor

Presidente da RepUblica FERNANDO AFFONSO COLLOR DE

MELLO, nos termos dos fundamentos que se seguem.

.

ExcelentIssimo Senhor

Ministro SYDNEY SANCHES

Presidente do Egrégio Supremo Tribunal Federal

NESTA

'

 I"tr-A9
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OS FATOS
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2. Em 1 1, de setembro corrente, apresentaram
os cidadãos Barbosa Lima Sobrinho e Marcelo Lavenère
Machado denüncia a Presidência da Câmara dos Deputados
contra o Presidente da RepUblica, pelos crimes de
responsabilidade previstos no art. 85, IV e V 1 da
Constituição Federal, e nos arts, 8, item 7, e 92, item
7, da Lei n 2 1.079, de 10 de abril de 1950, para o fim de
ser decretada a perda do cargo e sua inabilitação
temporal para o exercIcio da função püblica.

3. Autuada a petição, exarou esta
Presidéncia, na mesma data, despacho do seguinte teor,
admitindo o seguimento da denUncia:

"Observado o artigo 218, do
Regilnento Interno, identifico estarem
satisfeitos os requisitos formais.

Os denunciantes comprovam as
condiçôes que Os legitimaram para o
ato.

As firmas estão reconhecidas.
Juntaram-se docuinentos e arrolarain-se
testemunhas, em obediência ao mInimo
legal.

Os fatos descritos atendem, em
tese, os requisitos de tipificacão,
tendo sido apontadas as hipótese
legais.

Ha,	 portanto,	 condiçôes de

It	
tramitaçâo."

4.	 Na sessão do dia seguinte, 2 de setembro,
foi feita a leitura da referida denüncia, determinando-se
a constituição de Comissâo Especial para examiná-
la e of erecer-lhe parecer, tendo sido respeitada a
representação proporcional dos partidos que participam

?IeJ/
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desta Casa, consoante o disposto no art. 58, § 1, da

Constituicão Federal.

5. Em 8 de setenthro, foi enviada ao

ExcelentIssimo Senhor Presidente da Repüblica a Mensagern

n 2 13/92, nos termos seguintes:

"EXCELENTtSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DA REPUBLICA

Foi oferecida a Cârnara dos
Deputados, no dia i g do mês
corrente, denUncia contra Vossa
Exceléncia por crimes de
responsabilidade, de autoria dos
cidadãos BARBOSA LIMA SOBRINHO e
MARCELO LAVENâRE MACHADO.

Na sessão seguinte (2 de
setembro) a denüncia foi lida no
Plenário desta Casa, juntamente
corn o despacho que lhe deu
trarnitação.

A partir desta data, a
Câmara dos Deputados examinará a
matéria nos terrnos da sua
competência constitucional.

Em anexo, rerneto a Vossa
Exceléncia cópia autenticada da
denüncia e docurnentos
pert inentes.

	

Pretendendo	 Vossa
Exceléncia manifestar-se, poderá
faz&-lo	 no	 perlodo
correspondente a 5 (cinco)
sessOes, ate as 19 (dezenove)
horas do dia 15 (quinze) do
corrente més.

Câmara dos Deputados, em 8
de setembro de 1992.

IBSEN PINHEIRO

GER 3.17.23.004-2 - (MA1192)
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6. Foi dado ao Plenário conhecimento do

inteiro teor da Mensagem supra, em sessão da mesma data,

ocasião em que esta Presidéncia, usando de suas

atribuicôes regimentais, assim decidiu questôes de ordem

formuladas na sessão de 2 de setembro:
'NOS	 TERMOS

CONSTITUCIONAIS,	 COMPETE	 A
CAMARA DOS DEPUTADOS ADMITIR OtJ
NAO A ACusAçAo CONTRA 0 SR.
PRESIDENTE DA REPUBLICA POR
CRIME DE RESPONSABILIDADE,
DANDO-SE, EM CASO POSITIVO,
CONHECIMENTO DA DECISAO AO
SENADO FEDERAL, PAPA FINS DE
PROCESSO E JULGANENTO.

AFASTADA, PORTANTO, PELA
NOVA CoNsTITuIçAo, A COMPETENCIA
DA CANARA DOS DEPUTADOS PAPA
PROCESSAR 0 PRESIDENTE DA
REPUBLICA, ENTENDO QUE AS
DIsPosIcOEs DA LEI 1079, DE 1950
SAO APLICAVEIS, COM ExcEcAo DAS
QUE TRADUZEM ATOS T±PICOS DO
PROCESSO, UNA VEZ QUE A
INsTRucAo E JULGANENTO PASSARAN
A COMPETENCIA PRIVATIVA DO
SENADO FEDERAL.

ASSIM, PROFERIDO 0 PARECER
PELA COMISSAO ESPECIAL, NO PRAZO
DE 7 (SETE) SESSOES, A MATERIA
VIRA AO EXAME DO PLENARIO EM
voTAcAo UNICA, PELO PROCESSO
OSTENSIVO NOMINAL, CONSIDERANDO-
SE ADMITIDA A ACuSAcA0 SE NESSE
SENTIDO SE MANIFESTAREM 2/3 DOS
MEMBROS DA CASA.

SENDO A DECISAO SOBRE A
ADMISSIBILIDADE OU NAO DA
DENUNCIA 0 ATO QUE AUTORIZA A
INSTAuRAçA0 OU NAO DO PROCESSO,
A REGENCIA E DE ORDEM LEGAL E
NAO REGIMENTAL, POR EFEITO DA
APLIcAçA0 DO ART. 85, PARAGRAFO
UNICO, DA coNsTITuIçAo FEDERAL.

TENHO,	 POIS,	 POP
INAPLICAVEL 0 ART. 188 DO
REGIMENTO INTERNO,	 INCLUSIVE

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92)
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PORQUE CONFLITANTE COMG.-ART.
218 DO MESMO REGIMENTO. (LEI
1079, DE 1950, ART. 23,
CONBINADO CON 0 ART. 184, CAPUT,
E 187, § 1, INCISO VI, DO
REGIMENTO INTERNO).

TENHO POR RESPONDIDAS AS
QUESTOES DE ORDEM RELATIVAS A
MATERIA.

7.

oferecidos

tendo sido

Justiça e

parecer.

Da decisão da Presidéncia, foram

recursos ao Plenário, sem efeito suspensivo,

encaminhados a Comissão de Constituicão e

de Redação, onde se encontra aguardando

8.	 A eleição dos integrantes

Especial foi efetivada na sessão de 8

corrente, tendo a Comissão, na mesma data,

Presidente e Relator.
.4

da Comissão

de setembro

elegido seu

CONS IDERAçOEs PRELININARES

9. Considerando que a Constituição de 1988

. remete, no parágrafo ünico do art. 85, para a lei

especial a definiçâo dos crimes de responsabilidade, bern

conio o respectivo processo e julgamento, deflui que a

aplicação de lei ordinária especIfica sobre o tema é, em

razão da matéria, determinação constitucional.

10. Considerando que ha uma lei especial

que define os crimes de responsabilidade e regula o

respectivo processo de julgamento, que é a Lei n g 1.079,

de 10 de abril de 1950, a definiçao das inaterias nao

explicitadas no texto constitucional deve ser buscada,

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92)
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lembrando Rui Barbosa, nessa lei especial,

na jurisprudência, nas tradiçães, nas idéias correntes ao

tempo em que se decretou o texto; ainda, a norma

constitucional é de ser entendida a luz dessa legislação

preexistente no pals.

*1

A

11. Considerando, entretanto, que a

Constituicão de 1988 adelgaçou, como acentua o Ninistro

Paulo Brossard, a competência da Câmara dos Deputados no

tocante a matéria, Os dispositivos da Lei n 2 1.079, de

1950, hdo de ser lidos através dos novas mandamentos

constitucionais.

12. Considerando o exposto, as normas as

quais cabe recorrer para embasar a processo e julgamento,

inclusive a procedimento que culmina com a

admissibilidade da acusacão, isto é, a procediinento para

autorizar a	 instauração de processo por crime de

responsabilidade contra o Presidente da Repüblica são:

a) a Constituição Federal (em especial,

artigos 51, I; 52, I e parágraf a Unico; 85 e 86);

b) a lei especial, ou seja, a Lei ng

1.079, de 10 de abril de 1950, no que não contraria a

.
	 espIrito e a letra da Constituiçao de 1988;

C) subsidiariamente, no que forem

aplicáveis, as Regimentos Internos da Câmara dos

Deputadas e do Senado Federal, bem como a Código de

Pracesso Penal (art. 38 da Lei n 2 1.079/50).

13. Considerando a texto constitucional e

W
dispositivos da Lei n g 1.079/50, pode-se dizer que:

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92)
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a) ha perfeita harmonia entre o estatuIdo

nos incisos I a VII do art. 85 da Constituicão e o que se

explicita nos artigos 5Q a 12 da Lei n 2 1.079/50 - a

simples leitura da legislação ordinária, neste

particular, evidencia a perfeita adequação dos tipos aos

parâmetros genéricos fixados na Constituicão;

\

IP

b) no que diz respeito a parte processual,

a texto promulgado em 1988 importou em grandes inovacães.

I

fl

14. Considerando as inovacôes do texto

constitucional, ou seja, que compete privativamente a

Câmara dos Deputados autorizar, par dois terços de seus

meinbros, a instauração de processo e, ao Senado Federal,

processar e julgar o Presidente da Repüblica, a fase

procedimental, na Câmara dos Deputados, deverá ser,

repetindo a Ministro Célio Borja, discricionária

autorizacào coma simples condicão de procedibilidade

Judicial e, não mais, juIzo de procedência da acusação.

15. Considerando que a Canstituicào defere

a Câmara dos Deputados, no dizer do Ministro Celso de

Mello, a competência para proferir julciamento sabre .

process abilidade da acusacão, cam exclusão de qualquer

outro órgão do Estado, a fase na Câmara dos Deputados,

embora não seja a processo propriamente dito, que é da

competéncia do Senado, deve revestir-se de formalidades

procedimentais, que são as estatuIdas na Lei n g 1.079/50,

naguilo q. g contrariar a Constituiçao - expurgada

toda a parte estritamente processual.

16. Considerando que a ação se insere no

processa e está subordinada a inesina regulamentaçâo

normativa que disciplina as atos processuais, isto é, ao

direito processual, a pretensão punitiva nos casos de

crime	 de	 responsabilidade	 obedece	 a	 regras

GER 3.1723.004-2 - (MAI/92)
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especial Issimas, tanto no que diz respeito a respectiva

titularidade, quanto no tocante ao órgão julgador;

enquanto nos delitos comuns é o Ministério Püblico o

titular da ação, nos casos de crime de responsabilidade

do Presidente da RepUblica atribui-se ao cidadão a

faculdade de iniciativa mediante denUncia, a qual

constitui o momento inicial de todo o procedimento

persecutório. Portanto, as normas que disciplinain o

oferecimento da denUncia, assim como aquelas que tutelam

as fases subseqüentes, inclusive as relativas a condicão

de procedibilidade (autorizacao da Câmara dos Deputados

por maioria de dois terços dos seus membros) so podem

estar contidas na lei a que se refere o parágrafo ünico

do artigo 85 da Constituicao.

17. Considerando que o Regimento Interno

cia Câmara dos Deputados somente atuará em tals assuntos

subsidiariamente, o comando constitucional será obedecido

aplicando-se a Lei n 2 1.079/50 na parte procedimental que

diz respeito a tramitação da denüncia no âmbito da Casa,

ou seja, artigos 14 a 18, porque dispaexn sobre os

requisitos da denüncia, formais e materials, em pleno

vigor porque compatIveis com o texto constitucional.

4

18. Considerando que os artigos 19 a 22

(prilneira parte) da Lei 1.079/50 dispãem sobre a

tramitação inicial do pedido na Câmara dos Deputados e

que se destinavam a formacão de um juIzo prévio sobre a

admissibilidade da denüncia, as etapas previstas devem

ser entendidas a luz do novo comando constitucional,

I
razão pela qual, a falta de norma legal expressa, é de se

recorrer subs idiariamente ao Regimento Interno da Câmara

dos Deputados.

19.	 Considerando	 a	 alteracão

constitucional aludida, mas para não desatender, a um

GER 3.17.23,004-2 - (MAI/92)
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outro princIpio, que e a da ampla defesa assegurada aos

acusados em geral (art. 5Q, LV, da Constituição Federal)

e, ainda, em atençâo a que a peça vestibular encerra urna

denüncia de cidadão que, como tal, na trarnitaçào de

projeto, tern regime prioritário na Câmara dos Deputados,

(art. 151, II, a, do R.I), foram aplicados, em caráter

subsidiário, as norinas disciplinares do Regimento Interno

da Casa.

20. Considerando que o prazo previsto para

as Comissôes exarninarem proposiçôes, quando se tratar de

matéria em regime de tramitaçâo com prioridade, é de

cinco sessôes, podendo ser prorrogado ate a metade, nos

termos do art. 52, II, do Regimento Interno, entendeu-se

satisfeito a princIpio constitucional da arnpla defesa,

dando-se ao denunciante prazo de cinco sessôes dentro das

sete reservadas a Comissão, que corresponde ao rnáximo corn

prorrogação.

[I

.4,
21. Considerando as premissas supra, foram

acolhidas e adaptadas as seguintes etapas:

a) recebimento da denüncia (art. 19, da

Lei n 2 1.079/50);

b) leitura do texto na sessão seguinte

(art. 19, da Lei n g 1.079/50);

c) eleicao dos membros de uma "cornissão

especial", cuja finalidade é exarar parecer sobre a

adinissibilidade da denUncia (art. 19, da Lei n 2 1.079/50,

em consonância corn os artigos especIficos da

Constituição: 51, I; 52, I; 85 e 86);

d) composicão da "Cornissão especial" corn

representação partidâria proporcional as bancadas corn

GER 3.17.23.004-2 - (MAU92)
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assento na Casa (art. 58, § 1, da CF, e art. 19, da Lei
flQ 1.079/50);

e) eleição de presidente e relator (art.

20, da Lei flQ 1.079/50);

f) prazo de cinco sessães para o

denunciado apresentar defesa (art. 5121 LV, da

Constituição Federal, e art. 52, II, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados);

g) prazo de sete sessóes para a cornissão

concluir seus trabaihos;

h) votação nominal do parecer (art. 23, da

Lei fl 2 1.079/50, coinbinado corn o art. 186, I do Regimento

Interno).

i) "quorum" de 2/3 dos menthros da Câmara

dos Deputados para aprovação de parecer que adiuita a

acusacâo (art. 51, I e 86, ca put, da Constituicâo

Federal).

DA ALEGADA INSTAURACAO DO PROCESSO

22. Na peca vestibular do Mandado de

Segurança, diz-se que, "virtualmente" foi instaurado

"processo por supostos crimes de responsabilidade".

23. Tal nâo foi feito, como já salientado

nas consideracôes preliminares . Senâo, vejamos:

a) compete privativamente a Câmara dos

Deputados autorizar a instaura pão do processo (art. 51,

I, C.F.);

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192)
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ao Senado Federal pro'ar e

C) 0 Presidente fica suspenso de suas

funçães após a instauracão do processo pelo Senado

Federal (art. 86, § l, II, C.F.).

24. Por princIpio, a Constituicão não pode

ser contraditória.

25. Ainda, não se requer mais clareza do

que a próprio art. 86, § 1 9 e seu inciso II para delinear

o procedilnento: a Câmara dos Deputados emite urn juízo

ünico de admissibilidade da acusação (art. 86, "caput" -

recebimento da denüncia), remetendo-a ao Senado Federal

(foro competente) para processar e julgar (art. 86, § l,

II) a Presidente da Repüblica.

26. 0 procedimento na Câmara deve

obedecer, fundamentalmente, a Lei flQ 1.079, de 10 de

abril de 1950, que tern supremacia, nesta sede, sobre o

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. A aplicação

deste é supletiva, não podendo modificar dispositivo

expresso da Lei n g 1.079/50, como, por exemplo, quanto ao

recebimento da denüncia (alias tese já consagrada pelo

Supremo Tribunal Federal no Mandado de Seguranca n2

20941-1, do Distrito Federal) ou quanto ao sistema de

votaçao nominal.

27. 0 Regimento Interno da Câmara do

Deputados somente vai atuar subsidiariamente para

complementar a legislação ordinária quando esta nào puder

atuar dado a nova tratamento constitucional da matéria.

It

Th

CAMARA DOS DEPUTADOS

b) compete

julgar (art. 52, I, C.F.);

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92)



CAMARA DOS DEPUTADOS	 1ic	
j

28. Cede o Regimento Interno a Lei n2

1.079/50, nas hipóteses citadas.

4
-1

r

29. Nâo se ira movimentar toda a Câmara

dos Deputados, enfrentando e debatendo questão da major

relevância institucional para que o seu ato, admitindo a

acusaçâo ao Presidente, seja desprovido de significado: o

seu ponto culminante é autorizar a instauracao do

processo. Mas esta (instauração do processo) é

conseqüência daquela (admissão da acusacao). Admitida a

acusaçâo o Senado está obrigado a instauraçao do

processo, já que sua atividade não é discricionária e sim

vinculada a decisão da Câmara.

30. A Constituição conferiu ao legislador

ordinário a competência para disciplinar o processo e

julgamento do Presidente. Por isso, a Lei Q 1.079 de

1950, lida sob a luz da nova disciplina constitucional,

apenas dentro desses limites deve ser obedecida,

complementada, subs idiariamente, pelo Regimento Interno

fl
	 da Câinara dos Deputados.

31. Os dispositivos do Regimento Interno,
repita-se,	 somente	 foram	 e	 serão	 aplicados
subs idiariamente, quando necessários a nova sistemática

constitucional, para adaptacao no novo texto da Lei

Major, e na ausência de dispositivo legal regulador.

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92)
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CERCEANENTO DE DEFESA

32. Devidamente esclarecidas as questôes
anteriores, cumpre-me informar que em nenhum momento o

procedimento que vem seguindo esta Casa Legislativa, no

sentido de apurar se deve -- ou não -- autorizar o Senado

Federal a processar o Senhor Presidente da Repüblica,

objetivou cercear o direito de defesa do denunciado.

•1*

I

33. Sempre tive a nortear meus atos, nesta

questão, o disposto no inciso LV do artigo 59 da
Constituicão Federal: "Aos litigantes, em processo

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com Os meios
e recursos a ela inerentes".

34. 0 contraditório resta cabalmente

assegurado, na medida em que, ainda nesta fase ineramente

procedimental, ao denunciado foi concedido prazo para

manifestar-se sobre a denüncia.

35. 0 mesmo ocorre no que tange a "ampla
defesa". Devemos, no entanto, aprofundar a discussão

relativa a ela, pois muita confusão se tem lançado sobre

a sua conceituação. Observando-se o texto

constitucional, verifica-se que é assegurada a ampla

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Ressalta, então, que da "ampla defesa" não se deve

cogitar em abstrato, mas sim cuidar de sua aplicação em

concreto, caso a caso: é este o sentido da expressão "com

Os iueios e recurso a ela inerentes". Leva o texto

constitucional, aqui, a duas conseqüências: a primeira,

GER3.17.23.004-2 - (MAI/92)
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evidente, e por todos proclamada, é a de que, face ao
caso concreto, não se pode privar o acusado dos lneios e
dos recursos que não ihe sejam vedados pela lei (por
exeinplo, nâo poderá pretender apresentar prova produzida
de maneira ilIcita, ou vir a alegar em seu socorro a
própria torpeza). Esta primeira conseqüência tende a
alargar o conteüdo da "ampla defesa", mas a segunda --
que a inuitos passa despercebida -- vem texaperar tal
conceito, acrescentando o grão de sal da prudência:
quando se f ala em "meios e recursos a ela inerentes
"trata-se tambérn dos "meios e recursos" inerentes,
adeguados, aplicáveis a elucidação do caso concreto,
Uteis a decisão sobre a acusacão concreta que a alguém é
lançada. Assirn, face a uina acusacão concreta, nao serâo
inerentes, a "ampla defesa" quaisquer rneios
protelatórios, ou que não se prestern a formar a conviccão
do julgador acerca do gue se deve decidir na instância
concreta.

36. Repitamos: a processo e a julgamento
do Senhor Presidente da Repüblica ocorrerâo -- ou nâo --
no Senado Federal. Na Câmara dos Deputados, desenvolve-
se procedirnento a apurar se deve ser concedida
autorizaçâo para o citado processo. E esta a lirnitação -
- inafastável, face ao que se deve decidir nesta Casa.

37. Note-se que a limitaçao a ampla
defesa" decorre da própria essência da decisão a ser
tomada pela Cârnara dos Deputados, deriva ela da própria
natureza polItica do instituto do "impeachment". Não
surge de qualquer rnotivação autoritária, não atinge
qualquer direito individual: nasce essa limitacão corn a
próprio objeto sobre a qual se deve deliberar.
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38. Assiin, o procedimento seguido por esta

Casa assegura e assegurará, sern tergiversaçôes, que o

Senhor Presidente da Repüblica exerça seu direito de

ampla defesa, e que lance mao dos meios e recursos

inerentes e adequados.

39. E certo que a autorização para a
processo contra o Presidente da Repüblica já traz consigo

importantes conseqüèncias. Elas, porém, não podem ser

afastadas, nem cabe discuti-las aqui, pois decorrem do

prôprio texto constitucional em vigor. E, justarnente por

serern sérias as conseqüências, exige a Constituicâo

Federal que a autorização seja concedida apenas quando se

atinja quorum mais elevado que o necessário para a

aprovacão da emenda constitucional! Este preceito, por

si so, já é uma garantia do espectro que tern a defesa,

ainda nesta fase procedimental: ninguérn será temerário a

ponto de afirmar que dois terços dos representantes do

povo brasileiro autorizariam o processo contra o

Presidente da Repüblica, por mero capricho ou paixão

politica.

0 artigo 217 do Recuilnento Interno

40. Consideramos que nâo se aplica a

rnatéria em exame o artigo 217 da Carnada dos Deputados.

Tal fato resulta da distinção feita pelo próprio

Regirnento, que cuida dos aspectos procedirnentais

relativos a autorizacão de processo contra o Presidente

da Repüblica, quando este for acusado por crime comurn no

art. 217, e concede tratarnento inteirarnente diverso ao
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cuidar da autorizacão para o processo por crime de

responsabilidade.

41. Verifique-se que a distincâo, em

verdade, origina-se da própria Constituicao, p015 esta
remete o julgamento dos crimes comuns ao Supremo Tribunal

Federal, e o dos crimes de responsabilidade ao Senado. E

não o faz sem motivo: a razâo da distincão encontra-se na

própria natureza dos ilIcitos. NU1U caso, cuida-se de

aspectos regulados pelo Direito Penal, preponderando aI a

interpretação restritiva, e onde se tern por princIpio

basilar a necessidade da prova cabal da autoria do crime.

Já no caso do crime de responsabilidade, o espectro

estende-se ate o campo da moral. e, aqui, torna-se

particularmente importante a apreciação solltica do caso

concreto (quando, no crime comum, prepondera a abordagem

jurIdica).

I
#W4%

I	 - 42. Aprofundando-se o exame da questão,

difIcil é encontrar quaisquer pontos em comum entre esses

delitos de natureza diversa. A própria legitimidade para

deflagrar o procedimento é diversa: nos crimes comuns,

cabe ao Ministério PUblico denunciar o Presidente da

Repüblica, o que lhe é vedado fazer quando se trate de

crime de responsabilidade. Em relacao a este, so ao

cidadão cabe denunciar o Presidente.

43. Em face de tao diverso tratarnento

(constitucional, legal e regimental), consideramos

inadequado estender a aplicação de qualquer analogia

, • entre eles, além daquela já determinada por esse Egrégio

Tribunal, que, em caráter liminar, lançou mao do art. 217

ünica e tao somente, em relaçâo ao prazo para a

apresentacão da defesa do Presidente da RepUblica. Al

deve cessar a analogia, pois em relação aos demais
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aspectos, a solucão se encontra na C.F. na Lei 1.079/50 e

em outras disposicôes regimentais.

VOTACAO/MODALI DADE

44. Em relacao a forma da votacão, através

da qual esta Casa decidirá se concede a licenca para a

processo contra o Presidente da RepUblica, decidiiuos pela

votacão ostensiva nominal, levando em consideraçâo as

seguintes fatores:

45. A guestão constitucional. A atual

Constituição brasileira adotou coma regra geral o

princIpio da votação ostensiva e nominal. Naqueles casos
em que a constituinte julgou conveniente a utilizacão do

voto secreto, ele a indicou expressamente, a tItulo de

exceção. As hipóteses contempladas pelo Constituicâo cam

a indicação de que a elas se deve aplicar a voto secreto

nao podern ser ampliadas pelo intérprete, sob pena de

agredir-se o sistema por ela adotado.

4	 '

I

46. Não tendo a Constituiçào Federal

apontado a forma da votação, para que se conceda ou nâo a

licença para a processo contra a Presidente da Repüblica,

deve-se aplicar, então, a regra geral -- que é a do voto

nominal.

47. Convém, aqui, relembrar distinção

singela, mas que vern sendo convenienternente esquecida par

alguns: o princIpio do voto e secreto aplica-se ao

representado, isto é, ao eleitor que escolhe o seu

(

epresentante junto ao Parlamento: a este representante,

ate pelo dever moral que tern ele de prestar contas de

suas açães aos representados, aplica-se a regra geral do

voto ostensivo e nominal -- para que a povo possa saber

corn exatidão qual é a sentido da atuaçâo do parlamentar

GER3.17.23.004-2 - (MAV92)
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-- exceto nos casos, repita-se, em que o constituinte

julgou conveniente excepcionar a regra geral.

I

4

48. Considerou-se, a par disso, que a

Constituinte, ao elaborar as normas da nova Carta Magna,

nao o fez a partir do nada. F6-lo tendo por arcabouco o

ordenamento jurIdico pré-existente, e onde julgou

conveniente implementar modificaçôes ele o fez. Exempbo

elucidativo é o do processo e julgamento do Presidente

da Repüblica, onde a C. F. de 1988 inovou, rompendo corn

bonga tradição do direito pátrio, retirando parte das

atribuiçaes que a Câmara detinha anteriormente, mas

silenciando sobre a modalidade da votacao.

49. - Ainda que se considerasse não estar

a questão resolvida a partir do sistema adotado pela C.

F., necessariamente ter-se-ia de procurar a solução na

lei. E, ainda que se considere nao ter sido a Lei
1.079/50 recepcionada pela nova constituição, naqueles

dispositivos que tratam de atos tIpicos de processo, nâo

ha como considerá-la derrogada no tocante a modalidade da
votação.

50. Pois que esta, em verdade, não se

prende a ato processual; vincula-se ela a aouracão do
convencimento a que chegaram Os deputados, em razão de

atos transcorridos ao longo 	 procedimento adotado

anteriormente a votacão. Est apenas exterioriza 0
resultado a que se chegou -- tenha este origem em

processo ou em procedimento.

Iq51.	 Prosseguindo no raciocInio que

levou a decisão tomada, admitamos, por hipótese, que
Lei 1.079/50 estivesse revogada. 	 TerIamos, então,

recorrer ao Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

I
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52. Note-se que, então, estarIamos em sede

onde a interpretacao das norinas regimentals é questao

incontroversarnente "interna corporis".

53. Relembra-se este fato, para que se

aponte a resolução do conflito existente entre as normas

do artigo 188, II, e do artigo 186, I.

54. Nesta hipótese (retenha-se que

consideramos ter esta questao sido resolvida pela Lei

1/079/50 -- e então não caberia procurar a solucao no

Regirnento Interno desta Casa) nâo haveria como escapar a

conclusâo de que a disposicao do artigo 188, II, é

inconstitucional, além de chocar-se frontalmente com o

artigo 218, que remete a questão do procedimento relativo

aos crimes de responsabilidade do Presidente da repüblica

a lei em vigor (tendo nele o vocábulo "processo" sido

utilizado de maneira evidentemente atécnica) -- sendo

evidente que tal lei é a 1.079/50, ou, ao menos, assim

julgaram os deputados que aprovararn a Resolução que

trouxe nosso Regimento Interno ao universo jurIdico.

55. Assirn, ou sendo o artigo 188, II,

inconstitucional (o que remeteria a solucâo a C. F), ou

não podendo ele prevalecer sobre 0 artigo 218 (que

rerneteria a solução para a Lei 1.079/50) o resultado a

que se chega é sempre o mesmo: a votação, no caso em

tela, é ostensiva e nominal, procedimento regimental

adotado, como regra, quando se trata de votação de

mantéria corn quorum qualificado (art. 186, I).

I
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.5	 PRECEDENTE JUDICIAL
In

56. E importante assinalar a necessidade

de construcão do direito na espécie, integrando nornias a

partir das regras jurIdicas existentes, para fazer a

leitrua da Lei n 2 1079, de 1950, face a Constituiçào de
1988.

57. Tal necessidade se depreende dos votos

proferidos pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal no

Mandado de Segurança n 2 20.941-1, prenunciando a recepcão
da Lei n 2 1.079 de 1950, como se lê:

a) Voto do Ministro Sepülveda Pertence:

"Não contesta a impetracao
que toque ao Presidente da
Câmara o recebimento ou a
rejeição da denüncia. Alias,
está explIcito, no art. 119 da
Lei 1.079/50,nomma gue, data
venia tenho por inteiramente
compatIvel coin a nova ordem
constitucional - o que so depois
de recebida, a denüncia de
qualquer do povo será lida em
plenário e despachada a comissâo
especial."

b) Voto do Ministro SYDNEY SANCHES:

"Sr. Presidente, quanto a
questâo relativa a Lei n Q 1.079,
entendo que ela estâ em vigor
naquilo em que não se mostre
incompatIvel com a Constituicão,
tanto que 0 flOVO Regimento

la \
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Interno da Câmara a ela.... faz
remis são.

-1

Entendo, também, que a
Câmara compete autorizar, ou
não, a instauração de processo
contra 0 Presidente da
RepUblica, nos termos doa art.
51, inciso I, que so depois de
admitida a acusação, como diz o
art. 86, é que se subniete a
julgamento perante o Senado
Federal.

0
Pik

Ir

Entendo,igualmente, que o
parágrafo ünico do art. 85,
quando diz: "esses crimes serão
definidos em lei especial que
estabelecerá	 as	 normas	 de
processo e julgamento",
significa apenas que, enquanto
as normas não forem baixadas,
vigorarão aquelas que não
tivereni sido revogadas, como é
ocaso da Lei n 2 1.079, a que faz
remissâo o novo Regimento
Interno da Câmara. Mas, ainda
que nao houvesse lei alguma, nem
norma regimental a respeito do
processo a ser observado,
entendo que sO a Câmara
competiria fixar tais normas,
porque se trataria de uma lacuna
a ser suprida pelo juiz, e o
juiz da causa era a Câmara dos
Deputados.

Não vejo, portanto,
dificuldade alguma em que, corn
lei ou sem lei, corn norma
regimental ou sern norma
regimental, a Câmara processe,
ou não, a denüncia."

c) Voto do Ministro NERI DA SILVEIRA:

"Portanto, não ha düvida, a
$,

	

	 meu ver, com a devida vênia,
que, de acordo com o sisterna da
Constituição,	 art.	 86,	 a
acusação, nos crimes de
responsabilidade, será adiuitida
por dois tercos da Câmara dos

GER 3.1723.004-2 - (MAI/92)
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Deputados. Entâo, a adrnissão da
acusação tern que ser submetida a
consideração da Cârnara dos
Deputados, quanto ao mérito,
para que realmente se
desencadeie o processo perante o
Senado Federal. Mas, neste
momento preliminar, nesta fase
preambular, o arquivamento da
denüncia so é posslvel, depois
do	 exame,	 pela	 Cornissào
Especial, que entào redigirá urn
parecer	 considerando	 se	 a
denUncia pode ser objeto de
deliberaçao, ou nao. Se
entender que ela não reüne
condiçôes para ser objeto de
deliberaçao, e tal for acoihido,
pela câmara dos Deputados, a
denUncia terá arquivamento. So
aI é que poderá ocorrer o
arquivamente. No caso contrário,
será remetida, por cOpia
auténtica, ao denunciado, que
terá o prazo de 20 dias para
contestá-la. Al é que se
desencadeia esse procedimento
perante a Câmara dos deputados,
do qual poderá resultar, então,
a decisâo do Plenário prevista
no art. 86 da Constituição."

CAMARA

S

I

.

d) voto do Ministro OCTAVIO GALLOTTI:

tiCom	 a	 licenca	 dos
erninentes Colegas que me
precederarn, a despeito do saber
e da convicção revelados em seus
votos, uso deles divergir, a
começar do fundarnento adotado
pelo eminente Ministro ALDIR
PASSARINHO. Julgo que a Lei nQ
1.079, de 1950, não está
revogada pela nova Constituição.
0 seu art. 14 1 ainda hoje, o
aplicou o Tribunal.

Mesmo que se considere que
a atuacao da Câmara tenha sido
diminulda pela nova
Constituiçâo, já que, em vez de
julgar	 a	 procedência	 da
denüncia, como previa a Carta de
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1967, cabe-ihe, agora, segundo o
art. 51, autorizar a instauração
do processo ou, como quer o art.
86, admitir a acusação, seria
esse urn motivo a mais, para que
se reputasse a instauração
prevista na Lei n 2 1.079 1 como
bastante (ou ate mais do que
suficiente) para a defesa, sem
caracterizar-se,	 então,	 o
cerceamento	 receado	 pelo
eminente Relator.

\
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Se aquela instruçâo bastava
para conduzir a urn juIzo de
procedéncia da acusação, ha de
prestar-se, certarnente, ao de
autorização para 0 processo."

A ALEGADA REVOGACAO PARCIAL DA LEI N 2 1,079/50 PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N 2 4, DE 1961.

58. Nos itens 72 e seguintes de sua

petição, alega o Impetrante, socorrendo-se de

entendirnento de MANOEL GONALVES FERREIRA FILHO, que a
Lei n 2 1.079, de 10 de abril de 1950, teria sido

revogada, na parte que tipifica os crimes de

responsabilidade do Presidente da Repüblica, pela Emenda

Constitucional n 2 4, de 2 de agosto de 1961, que

instituiu o sistema parlamentar de governo.

59. Consoante tal parecer, havendo a
referida Emenda n 2 4, em seu art. 521 deixado de

,

tipificar, como crime de responsabilidade, Os atos do

Presidente da RepUblica que atentassem contra a probidade

da administracão, a lei orçanientária, a guarda e o legal
'emprego dos dinheiros pUblicos e o cumprimento das

decisôes judiciárias, ao reverso do que fez a

Constituicão de 1946 (art. 89, incisos V a VIII), teria

ocorrido a revogaçâo, ou, mais precisamente, a caducidade

OF\
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por inconstitucional idade superveniente

substantivas contidas nos arts. 92 usciue

1.079, de 1950.

das normas

12 da Lei n2

60. Destarte, não havendo a Emenda
Constitucional n 2 6, de 23 de janeiro de 1963, que

restabeleceu o sisterna presidencial de governo instituldo

pela Constituição de 1946, repristinado normas de

direito infraconstitucional revogadas pelo Ato Adicional

de 1961, ter-se-ia, em consonância corn aquela opiniao, a

inexisténcia no rnundo jurIdico da regra enunciada no art.
92 , flQ 7, da Lei n 2 1.079, in verbis,

"Art. 92 São crimes de

responsabilidade contra a

probidade da administração:

7 - proceder de rnodo

incornpatIvel corn a dignidade, a

honra e o decoro do cargo",

.

justarnente urn dos fundarnentos da denUncia apresentada a

Cârnara dos Deputados pelos cidadãos BARBOSA LIMA SOBRINHO

e MARCELO LAYENáRE MACHADO, do que resultaria falta de

justa causa para o pedido de impeachment do Irnpetrante.

61. 0 ref erido entendirnento, corn todas as

vénias, é inteirarnente equivocado, corno se evidenciará.

ir62. Corn efeito, dispôs o art. 52 da Ernenda
Constitucional n 2 4, de 1961:

"Art. 52 São crimes

funcionais Os atos do Presidente

da Repüblica que atentarem

GEA 3.17.23.004-2 - (MAI/92)
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contra a Constituição FedefãTe,

especialmente, contra:

I - a existêncja da União;

II - o livre exercIcio de

qualquer dos Poderes

constitucionais da União ou dos

Estados;

III - o exercicio dos
Poderes politicos, individuals e

sociais;

IV - a segurança interna do

Pals."

63. Ora, constitui corriqueira regra de

hermenêutica que, nas enumeracôes, faz-se mister

pesquisar qual a sua verdadeira natureza: se

exemplificativa ou taxativa.

64. As primeiras se evidenciam tanto pelo

aspecto teleológico da norma quanto pela própria

expres são vocabular.

ci 65. E o abalizado inagistério de CARLOS
MAXIMILIANO que ensina:

11283. ENUMERAcAO. Quando se

depara uma enumeração de

hipóteses, cuinpre distinguir: se

os motivos e Os fins do

dispositivo se restringem aos

casos expressos, ou se o próprio

texto deixa perceber claramente

que a linguagem é taxativa, dá-

se exegese estrita; o contrário
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se pratica em verificando fortes

presuncôes	 de	 ser	 a
especificação	 feita	 corn	 o
intuito de esciarecer, isto é,

exemplificativa apenas." (in,

Herrnenêutica e Aplicação do

Direito, Freitas Bastos, 1965,

pág. 245)

'Li

, " Of-

-	
kr

66. In casu, o advérbio "especialmente",

encontrado no caput do art. 52, citado, indica que a

enumeração sob exarne não é feita taxationis causa, mas,

sirn, exernplificationis causa, vale dizer, a enurneração

contida nos incisos I us gue IV do art. 59 da Emenda n 2 4,

de 1961, não esgotava nos atos do Presidente da Repüblica

considerados crimes funcionais (denominacão essa, alias,

que destoou da tradicao constitucional brasileira, que

sempre denorninou tais crimes "de responsabilidade")

67. A teor, pois, do art. 52 da Ernenda n2

4, de 1961, são "crimes funcionais" do Presidente da

RepUblica nos seus atos que "atentarem contra a

Constituição Federal."

68. Absolutarnente se vedou ao legislador

ordinário tipificar Os atos que atentassern contra a

Constituição, além daqueles exemplificativamente

mencionados nos quatro incisos do art. 52

69. E de se notar, alias, que a enumeração
dos crimes de responsabilidade ("funcionais", na

terminologia da Emenda n2 4, de 1961) feita

exemplificationis causa está presente em todos os textos

constitucionais, desde 1946 (art. 89) -- na Carta de
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1967, a art. 84; na Emenda n Q 1, de 1969, o art. 82; e na

Constituicão vigente, o art. 85.

70. Cumpre indagar: por que a Emenda n Q 4,
de 1961, deixou de explicitar como crimes de

responsabilidade do Presidente da RepUblica todos aqueles

atos enunciados no art. 89 da Constituicao de 1946

(incisos I usgue VIII), repetidos nos textos

constitucionais posteriores (ressalvado a inciso VII, "a

guarda e o legal emprego dos dinheiros püblicos")?

71. Porque, instituIdo o regime

parlamentar, a responsabilidade pelos atos contra a

probidade da administração e pela condução da poiltica do

Governo em geral passou a ser do Presidente do Conseiho,

com Os mecanismos de afastamento peculiares àquele

regime.

72. 0 Presidente da Repüblica, como Chef e

de Estado, todavia, não estaria isento de

responsabilidade nos casos em que, v.g., atentasse contra

a probidade da administração, procedendo de modo

incompatIvel com a dignidade, a honra e o decoro do cargo

(art. 99 , n 2 7, da Lei n g 1079, de 1950).

73. Conclui-se, pois, que a Lei n 2 1079,

de 1950, manteve-se Integra após a promulgação da Emenda
Q 4, de 1961, inclusive na parte que tipifica os crimes

de responsabilidade do Presidente da RepUblica (arts. 49

usciue 12)

74. Não houve repristinação de qualquer de

suas normas, nem poderia haver, pela razão simples que

nenhuma delas foi revogada pelo Ato Adicional de 1961,

N
	

4
)-como demonstrado.
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d4	 75. As vésperas da promulgação da
Constituiçâo de 1988 estava a Lei 1079 Integra, em sua

redação primitiva, ocorrendo, somente a partir de 5 de

outubro daquele ano, caducidade por incOnstitucionalidade

superveniente apenas daquelas suas normas que não se

compatibilizaram corn os preceitos estabelecidos pela Lei
Major.

.

76. A denüncia apresentada a Câmara dos

Deputados pelo cidadão BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELO

LAVENIáRE MACHADO, invocando os artigos 8, item 7 e 92,

item 8, da Lei n 2 1.079, de 1950, está correta em sua
fundarnentação, sendo pois, equivocadas as objeçôes

levantadas a respeito pelo Irnpetrante nos itens 72 usque

74 de sua petição, sob a rubrica "Revogação parcial da
Lei n 2 1.079/50 pela Emenda Constitucional n 2 4, de
1961".

77. Mas supondo que tivesse hav jdo a
caducidade alegada, tendo em vista o disposto no art. 1

da Ernenda Constitucional n 2 6, de 12 de janeiro de 1963,
as normas dos artigos 42 a 12 da Lei n 2 1079 foram

repristinadas, eis que restabelecido o sistema

presidencial de governo instituIdo pela Constituição. Federal de 1946, salvo o disposto no art. 61. Nota-se que

não se estabeleceu urn novo sistema presidencial, mas

restabeleceu-se o anteriormente existente, represtinando-

se TODA a legislaçào infraconstitucional da Ordem de
1946.

$

que decidi

ef ensor,
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franquear a palavra ao Impetrante, ou ao seu

na sessão em que se discutirá e decidirá da
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autorização prevista no art. 51, I, da Constituição

Federal.

79. Esclareço, ainda, que, pendendo

recurso de meu ato, em tramitação na Comissão de

Constituiçâo e Justiça e de Redação, voltarei a presenca

de Vossa Exceléncia para complementar as informaçôes, se

antes do julgamento nessa Corte ocorrer a decisão do

Plenário.

prestadastoxcel6ncia.

 Colho o ensejo para renovar

Excelência meus protestos de alto apreco.

IBSEN PINUEIRO

Pres idente

'S

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92)
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S Tenho, desse modo, Senhor Presidente, por

as	 informaçôes	 solicitadas por Vossa

a Vossa
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Senhor Presidente da Cârnara dos Deputados.

,.-.	 .
JM1

S

A grave responsabilidade polItica de deliberar sobre a admissibilidade de

qualquer processo contra o Presidente da Repdblica, que a Constituição Federal cometeu. em

carter privativo, a Cãrnara dos Deputados (art. 51, n o I), me impoe o dever de propor a isenta,

equilibrada e lücida reflexão de V.Exa a presente questão de ordem acerca das normas a

serem observadas no âmbito desta Casa, notadamente quanto ao 'ito procedimental, ao

quorum e a forma de votação da autorizacao para o Senado Federal processar por crime de

responsabilidade o Presidente da Repüblica.

2. Na convicção de que matéria tAo relevante não pode ser resolvida ao

sabor das circunstãncias e das paixOes partidárias do momento, jd que pertence ao dominio do

due process of law e, por isso mesmo, sujeita-se a controle jurisdicional no que concerne a

possfveis lesOes de direitos individuais, peco vênia para encarecer a V.Exa a alta conveniência

polltica da tranquilizadora palavra dessa ilustrada Presidência na solucao da questAo de ordem,

que passo a deduzir.

I - COLOCAcAO DO PROBLEMA

3. E pacifico que, segundo a Constituicão, o Presidente cia RepUblica pode

ser acusado pela prática de crimes comuns e de crimes de responsabilidade.

4. Quanto a primeira hipOtese, cabe o processo e o julgamento do acusado

ac, Supremo Tribunal Federal, por efeito do art. 102, inciso I, aimnea b que alribui a Suprerna

Corte competncia pam processar e julgar originariamente.

"nas infraçöes penais comux. o Presidente cia Republica. o Vice-Presidente.
os membros do Congresso NacionaL seus prOprios MthisUos e o Procurador-Geral da Republica."

5. Relativamente aos crimes de responsabilidade, a norma constituciona

pertmente ë a do art. 52, n. I, que diz competir privativamente ao Senado Federal

'processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da Republica nos crimes d

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes cia mesma natureza conexos corn aqueles.

4 1%
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6. Seria., no entanto, de todo incompreensfvel que os representantes do povo

brasileiro nao tivessern qualquer participacão nesses processos, de que podem resultar

conseqUências polIticas de surna gravidade, a ponto de ensejarem ate a suspensAo das funçOes do

Chefe do Estado e do Governo e a definitiva perda do seu mandato eletivo. 0 constituinte de

1988, naturalmente, nao incidiria em tAo clamoroso erro: ao contrário, reservou importante

iuissao polItica a Câmara dos Deputados, da qual fez depender. em caráter privativo, a

indispensável e prévia autorização para qualquer processo contra o Presidente da Reptiblica. seja

por crimes comuns. seja por crimes de responsabilidade, consoante se depreende do art. 51,

verbis:

"Compete privativamente a Câinara dos Deputados:

I. autorizar, por dois terços de seus membros, a tnstauraçao de processo
contra o Presidente e o Vice-Presidente da Repüblica e os Ministros de Estado; C...)"

7. Como nao se refere a norma acima reproduzida a apenas uma das duas

espécies -- crimes comuns ou crimes de responsabilidade --, forcoso ë convir que abrange as

duas, ou seja, ha necessidade d.a aludida autorizaçAo da Cârnara dos Deputados para qua1qur

processo contra o Presidente da Republica.

8. Assim, desde o advento da Constituicão vigente. a Câmara dos Deputados

deixou de desempenhar no processo de impeachment 0 papel de tribunal de pronüncia, que

the fora confiado pelo direito anterior, o qual sO atribuia ao Senado a funçAo de tribunal de

julgamento (de fato, sob a Carta derrogada., competia privativamente a Câniara dos Deputados

declarar, por dois terços de seus membros, a procedência da acusação contra o Presidente da

• RepUblica e os Ministros de Estado -- art. 40, n. I -- e ao Senado Federal apenas julgar c

Presidente da Repüblica nos crimes de responsabilidade e Os Ministros de Estado nos crimes th

mesma natureza conexos corn aqueles -- art. 42, n. I).

9. A expressão literal do caput do art. 86 da Constituição de 88 -- "admitida a

acusação contra o Presidente da Repdblica, por dois terços da Câmara dos Deputados, serf ele submetido

julgainento perante o Supremo Tribunal. nas infraçOes penais comuns, ou perante o Senado FederaL nos crimes ü

responsabilidade" -- deve ser entendida como autorizada a instauraçäo do processo. se (

intérprete levar em conta, como de seu indeclinável dever, o sistern.a normat.ivo em que est

inserido o mencionado art. 86, isto ë, se interpretar essa norma em harmonia corn os arts. 51, 5

e 102 da Constituicão, que conferem competëncia a Cãmara dos Deput.ados tAo-somente pan

autorizar a instauração de qualquer processo contra o Presidente da RepUblica (art. 51, n. I), a

Senado Federal para processá-lo e julgá-lo nos crimes de responsabilidade (art. 52, n. I) e a

GER 20.01.0050.5 -(0EZ185)
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Supremo Tribunal Federal para processá-lo e julgá-lo nas infraçOes penais Comuns (art. 102, n. I,

alinea.).

10.	 Está, pois, fora de qualquer dUvida que o sistema constitucional em vigor

inovou em tema de processo por crimes de responsabilidade, concentrarido no Senado Federal o

processo e o julgamento do acusado, como ocorre nos crimes comuns, em que tambem compete

A Suprema Corte o processo e o julgamento do Presidente acusado. A Câmara dos Deputados so

cabe, em ambos os casos, a athbuição de previamente autorizar a instauracao do processo por

dois iercos de seus membros, quorum qualificado que revela o conteUdo evidentemente politico

dessa deliberacão parlamentar e a importância da Câinara dos Deputados no processo de

impeachment, que jamais poderia vir a ser instaurado scm a autorização daquela expressiva

maiona de dois terços. Essa autorização configura, portanto, inafastável pressuposto ou

condição de procedibilidade contra o Presidente da Repüblica, quer nos crimes comuns. quer

nos de responsabilidade. A mIngua desse prius da autorização nao se instaura (tanto vale dizer,

não se inicia. nao comeca) nenhum processo contra o Presidente da RepUblica, nem mesmo o de

fl

impeachment.

4 4 11. Que essa prëvia autorização de dois tercos da Câmara dos Deputados seja

exigivel para as duas classes de processos (crimes comuns ou de responsabilidade) já o

reconheceu a prOpria Câmara, quando previu no respectivo Regimento Interno -- elaborado sob c

regime constitucional de 88, pois aprovado pela Resoluçao n. 17, de 1989 -- a enumeracäo dos

casos de votaço por escrutInio secreto, como se collie do seu art. 188. Entre eles, figure

precisamente o que nos interessa, a saber:

"II - autorizacao para instauracao de processo, nas infracOes penais comum
nos crimes de responsabilidade. contra 0 Presidente e o Vice-Presidente da Republica e 0:

Ministros de Estado."

12. Essa norma regimental ë, scm a menor düvida, a sedes materiae. porque

Const.ituicão, ao cuidar da autorização para instaurar qualquer processo contra o Presidente d

Reptiblica (art 51, n. 1), não dispOs sobre a forma de votação, se ostensiva ou secreta, razão poi

que tal matéria ficou relegada ao direito regimental (v. norrnas processuais no art 217).

13. Não se tem notfcia de qualquer objeção quanto a aplicabilidade des&

norma em relação aos crimes comuns, mas apenas no tocante aos crimes de responsabilidad€

cujas normas procedimentais dependeriam da lei especial e, não, do Regimento, como previst

no art 85. que, ao indicar as diretrizes conceituals dos crimes de responsabilidade. reza no se

parágrafo ünico:

GER 20.01.0050.5 -(0EZ185)
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"Esses crimes seräo definidos em lei especial. que estabeleced as normas de

4r	 processo e julgamento.

14. A partir desse dispositivo e como ainda não foram editadas as normas

legais por ele reclamadas, sustentam alguns que se deu a recepção da Lei n o 1.079, de 10 de abril

de 1950, pelo menos quanto aos preceitos compatIveis corn a ConstituicAo de 1988, entre Os

qu.ais seus arts. 22 e 23, que, tratando da derrogada fase de pronUncia a cargo da Câmara no

processo de impeachment. aludem a votação nominal (alias. votaçao nominal não se opOe

conceitualmente a votação por escrutfnio secreto. nern ha incornpat.ibilidade entre as duas

formas).

15. Dc qualquer modo, a vexata quaestlo da recepçäo da Lei no 1.079/50,

sem ddvida, haverá de ser analisada e resolvida em eventual processo de impeachment, que

venha a ser instaurado contra o Presidente cia Republica perante o Senado Federal. Mas. como

sO pode haver instauração de qualquer processo por crimes de responsabilidade ou por crimes

cornuns após a prévia autorização concedida por dois tercos da Câmara dos Deputados. e Obvio

que ainda não existe hoje qualquer processo de impeachment, por rnais eminentes e doutos que

sejam seus autores e seus advogados.

16. Se a Câmara dos Deputados -- por dois tercos de seus membros e por

votação secreta (C.F., art. 51, n. I, e Regimento, art. 188, n. II) -- vier a autorizar a instauracäo

do processo de impeachment como notoriamente ainda nao o fez, tal processo poderá ser

instaurado, se se entender, então, que as normas da Lei n o 1.079/50 foram objeto de recepçAo.

Enquanto a Câmara nao autorizar processo contra o Presidente da RepUblica -- seja por eventual

crime de responsabilidade, seja por suposto crime comum -- não ha falar na lei que deva

I

. discipliná-lo.

17. Si et in quantum, todo o problema se cifra a. aplicacao ao caso do art. 51,

n. I, cia Carta Magna. e do art. 188, n. II, do Regimento Interno, em virtude dos quais, a. falta da

prévia e indispensável condição de procedibilidade -- autonzaçäo de dois terços cia Câxnara dos

Deputados por votacao secreta -- não ha viabilidade jurIdica do processo de Impeachment, isto

é, nAo existe nem pode existir qualquer processo dessa natureza. mac uma simples tentativa de

instaurá-lo.

4 '	 18.Não deve causar admiração que uma decisAo poiftica de tAo graves

conseqttências, como a autorizacAo para rnstaurar qualquer processo contra o Chefe do Estado e

do Governo, fosse cercada da elementar garantia do escrutIlnio secreto, que possibilita ac

parlamentar votar de acordo apenas corn sua prOpria consciência. o que é cia Indole do mandat
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representativo, de nossa tradição jurfdica.

4r	 II . MANIFESTAc0ES DA DOUTRINA

19. As questOes aqul abordadas vêm ocupando nossos methores

jurisconsultos, enue os quals, como nâo surpreende, prevalece a boa doutrina, que procurei

resumir no tOpico anterior.

20. Convém lembrar, desde logo, o conciso e exato parecer do douto e probo

catedrático mineiro, Prof. RAUL MACHADO HORTA, que respondendo aos quesitos de

consulta, que the foi presente, assim resumiu seu entendimento a respeito daquelas duas

questoes:

"A competència privativa cia Camera dos Deputados, para autonzar, por dois
terços de seus membros. a rnstauraçao de processo contra oPresidente da Repdblica. abrange o
processo por crimes de responsabilidade e o processo por i.nfraçöes pcis comuns (Constituiço
daRepUblici - art. 51,1).

A deliberacäo cia Camera dos Deputados, para instauraçao de processo contra o
Presidente cia RepUblica. nas infraçOes penais cornuns ou nos crimes de responsabilidade, deverá
ser adotada em votaçAo por escrutinlo secreto (Regimento Interno da Câmara dos Deputados - art.
183,11).'

21. Vale recordar ainda algunias passagens do magnIfico parecer proferido

pelo mesmo constitucionalista, verbis:

I
"A Constituico cia Repdblica, em seu art. 51 - I -, confere a Câmara dos

Deputados competência privativa para

"autorizar, por dois terços de seus membros, a instauraçao de processo
contra o Presidente da Repdblica e o Vice-Presidente da RepUblica e os Ministros de
Estado."

0 citado inciso do artigo 51 nao particularizou o processo, para limitä-lo ao
processo por crime de responsabilidade ou ao processo por infraçes penais comuns. No se
pode, por isso, restringir o alcance cia locuçAo, para mtroduzir no texto cia Constituiçâo palavras
que nele nAo se contnt. A norma constitucional se afeicoa ao dominlo que a Câmara dos
Deputados exerce no processo por crime de responsabilidade e no processo por infraçOes penais
comuns. aId 0 niomento dulmin2nte da acusação, a$s a qual se abrirá a fase de julgarnento
perante o Supremo Tribunal FederaL nas infraçes penais comuns, e a do julgamento na instância
privativa do Senado FederaL nos crimes de responsabilidade (ConstituicAo da Repüblica - art.
86).

A autorizaço cia Câmara dos Deputados, no exercfcio de competênciz
pnvativa. por dois terços de seus membros, aplica-se tanto ao processo por crime de
responsabilidade como ao processo por infraçoes penais cornun& para instauraçio de urn e tie
outro, quando promovidos contra o Presidente cia Republica. o Vice-Presidente e Os Ministros tie
Estado.
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A cpethncia privaüva cia Câmara dos Deputadoa1noinstauraçao
do processo, por dois terços de seus mexnbros. na forma do art. 51, I da Constituiçao Federal.
constituiinovacAodotextode 1988. Cornefeito,asConstituicOesFederaisde 1891, 1946e 1967,

4t
bern corno a Carta de 1937 e a Emenda Consütucional n o 1, de 1969, nAo contemplaram a
competncia privativa da Câmara dos Deputados para autorizar a instauraçao do processo, como

*laws fez a ConstituicAo de 1988, em disposicao movadora que requer, para instauraçao - tsto 6. o
inlcio, o começo, oprincfpio, a inauguraçao, a instalacAo do processo -- a qualificada autorizaçAo
de dois tercos dos inembros da Câmara dos Deputados."

(".)

"A Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, que define os crimes de
responsabilidade e regula o respectivo processo, prevê a adoçAo cia votação nominal (art. 23),
para apreciacao do parecer sobre se a dentincia deve ser ou nAo julgada objeto de deliberaçAo.

0 Regunento Interno cia Câmara (Resoluçao n o 17, de 1989), exige o escrntInio
secreto no caso de autorizaçäo para instauraçAo do processo nas infraçes penais comuns OU DOS

40 
crimes de responsabthdade contra o Presidente da RepUblica..o Vice-Presidente e os Ministros de
Estado (art. 188, II). Fin fase constitucional que nao é a mesma que foi contemplada na lei
especial, seja pars autorizar a instauracAo do processo (art. 51, I) ou admitir a acusaçao (art. 86),
a deliberaçAo da Câmara deverá observar o escrutinio secreto na votaçAo."

22. Outro notável mestre do Direito Constitucional, o Prof. MANOEL

GONALVES FERREIRA FILHO, apOs percuciente estudo do lerna, tambëm concluiu pelo

voto secreto e pela necessidade do quorum de dois terços na CAmara para autorizar a

instauração do processo de impeachment. Reproduz-st este trecho conclusivo de seu

excelente parecer:

'Em face das premis.stc expostas, pode-se responder, agora. aos quesitos
fotmulados.

Ao primeiro:

"A autorizacao da Câmaia dos Deputados, a que alude o art. 51, inciso L da
Constiulicao Federal. é exigida para quaiquer processo contra o Presidente cia Republica,
abrangendo, portanto, processos por crimes de responsabilidade?"

Sim, pelas razOes que detidamente foram expostas mais alto (V. no 20). Em
slntese, repita-se, isto decorre da mesma razâo: a necessidade de uma apreciaçAo preliminir. dita
"poiftica". por pane da Câinara dos Deputados, nos termos do no 7 (v. supra).

0 Mm. Paulo Brossard., em seu bern Iançado voto na Queixa-crime no 427-8-
DF. recorda a este propOsito ensinamento do grande Rul Barbosa, figura certamente rnsuspeita &
subalternidade poll tica

"Muitas vezes, reconhecendo mesmo a existência de faltas, de erros
de violacOes das leis. o Congresso terá de recuar ante as conseqUências de fazer sentar c
Chefe de Estado no banco dos rus" (ob. cit., loc. cit.).

Ao segundo:

"A deliberaco da Camera dos Deputados sobre instauracAO &
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CAMARA DOS DEPUTADOS	 7

processo contra o Presidente da Repdblica. nos casos dqart. 51, incisoEe do art. 86 da
Consutuico Federal, deve ser tomaia par vow nominal eeaeto dosleputados?"

Lembre .se, de passagem. que a Lei o 1.079/50, nos arts. 22, caput. e 23, caput
exige claramente "vow nominal" nas deltheracCes sobre a acusaçAo do Presidents da RepUblica.
E verdade que a decisAo do Supremo Tribunal Federal. no MS 20.941-1, rel. Mm. Aldir
Passarinho, considera esses preceitos inaplicáveis, por nAo haverern sido recebidos pela
ConstituiçAo atual.

Todavia. o Regirnento cia Câmara dos Deputados é claro ao exigir" votaçAo por
escrutfnio secreto', para a autonzacao para a instauracAo de processo contra o Presidente da
RepUblica."

23. Não discrepa desse entenduxnento outro bern fundamentado parecer do

eminente Prof. JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO, que igualmente sustentou:

"Pelo que já foi exposto anteriormente, a autorizaço cia Câmara dos
Deputados, a que alude o art. 51, inciso 1. cIa ConstituicAo Federal é exigida para qualquer
instauracao de processo contra o Presidents cia Republica, abrangendo portanto processo por
crime de responsabthdade. Em qualquer des es$cies processuais, tonia-se obrigatOria a
manifestacao de dois terços de seus membros. Portanto, implica a sun aplicabilidade em processo
por crime de responsabilidade.'

24. Embora fosse possfvel continuar citando oulros juristas, deixo de faze-b

por amor a brevidade e por serern os ensinamentos transcritos suficiente apoio doutrinário a

exposicão desenvolvida no cap. I cia Dresente questao de ordern.

ifi - 0RIENTAcA0 DA SUPREMA CORTE

25. Foi objeto de longa discussão no âmbito da C.mara dos Deputados e ate

pela imprensa o alcance de decisäo proferida em 9.2.90 pelo Eg. Supremo Tribunal Federal no

MS 20.941, de que o eminente ALDIR PASSARINHO fora o relator originário.

26. Nesse mandado de segurança impetrado por ilustres Senadores cia

Republica, pretendiam eles compelir o Presidente da Câmara, que arquivara pedido de

impeachment contra o eminente Presidente JOSÉ SARNEY, a dar seguimento ao processo nos

termos cia Lei n° 1.079/50.

27. Segundo entendimento do Plenrio, em decisAo recentlssima, a Alta Corte

I nao chegou a acollier a fundaxnentação juridica sustentada pebos eminentes Ministros ALDIR

PASSARINHO e CELlO BORJA, no sentido cia revogacäo cia Lei n° 1.079/50 pela Constituicao

de 88 -- corno ficara constando da primeira ernenta lavrad.a pelo relator origmário --, porquantc

esse fundamento não seria necessário as conclusOes dos votos rnajoritários, que indeferiram a

segurança por oulra rnot.ivação menos abrangente.
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28. Como quer que seja, a nova ernenta redigida pelo eminente Ministro

SEPULVEDA PERTENCE, designado relator para o acOrdAo que acaba de ser publicado, não

afirma nern a tese da recepçao da Lei n° 1.079/50 nern indica em que medida se deu eventual

recepçao e, corn maior razão, nao alude a questao da forma de votaçAo do impeachment, que se

pretende requerer. 0 préstimo. portanto, desse aresto para 0 caso vertente ë que os doutos votos

dos abalizados Ministros ALDIR PASSARIINHO e CELlO BORJA negaram, desde logo, a

pretensa recepcäo da Lei n o 1.079/50, scm que, nesse ponto, tivessem sido desautorizados pela

maioria do Eg. Plenário.

29. Mas, nem por isso, as teses ora sustentadas nesta questAo de ordem

deixam de contar corn o confortador apoio da Suprerna Corte, pois existe Oullo expressivo aresto

que demonstra, a saciedade, ser a autorizaçäo do art. 51, n. I, da Const.ituicao movaçAo do texto

de 88, que modificou substancialniente a competéncia da Câinara dos Deputados no processo de

impeachment, e que essa autorizacäo prévia const.itui indispensável conclicao de

procedibilidade tanto para os processos por crimes de responsabilidade, quanto por crimes

comuns.

30. Refere-se a decisão prolatada nas assentadas de 13.9.89, 1°.2.90 e 14.19C

em questao de ordem apresentada pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES na Queixa-Crime

n° 427-8, ajuizada contra urn Ministro de Estado, a quern se imputava crime comum autônomo

isto ë, nAo conexo corn crime eventualmente tambëm atribufdo ao Presidente da RepUblica.

31. Maigrado a ratio decidendi da desnecessidade da prévia autorização th

Câmara dos Deputados fosse exatamente a ausênci.a de conexão corn crime de que também fos&

acusado o Presidente cia RepUblica., ficou meridianamente claro que, se houvesse essa conexãc

corn o Chefe do Executivo, o processo por crime cornum ou por crime de responsabilidadt

dependeria do implemento da condiçäo de procedibffidade cia autorizacao da Câmara por doi.

terços de seus membros.

32. Compraz-se o signatário em remernorar alguns excertos dos doutos voto

que amparam, nos aspectos de ordern geraL as teses aqui defendidas.

33. No douto voto que proferiu corn a proficiência habitual, o eminent

Ministro MOREIRA ALVES, em face dos arts. 51, 52 e 86 da Constituicao, procurou esciarece

as inovaçOes de 1988, acentuando as modiflcacoes substanciais do sistema a começar justament

do fato de se ter substituIdo "a deciaracao de pmcedência da acusaçao poT pane da Câmara dos Deputado

pela autorizaçAo que deve ser dada por eta para a rnstauraçao de processo contra 0 Presidente e Ministros d

I"
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Estado". Logo adiante salientou S.Ext que, pelo direito de agora, "adxnitideICm4s Deputados

a acusacao, "serf ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infraçOes penais comuns, ou

perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade. sem aludir, alias, a que o procesmeuto será também

perante esses mesmos OrgAos julgadores.'.

.

34. Discorrendo sobre as ra.zOes justificadoras do requisito de procedibilidade

para o Presidente da RepUblica. declarou o eminente Ministro MOREIRA ALVES:

Corn efeito. o requisito de procedibilidade para o Presidente da Repdbiica (seja
ele declaraçAo de procedncia da acusaçao, seja ele autorizacAo para o processo e julgamento por
qualquer espécie de crime) se justifica pela natureZa do mandato que dc exerce, e pela
repercussao do preenchimento desse requisito: 0 da suspensAo de suas funçOes, que, no sistema de
1969, era irnediala. e, agora, sO depende do recebimento da dendncia ou da queixa-crime pelo
Supremo Tribunal Federal, ou sO sobrevérn corn a instauraçAo do processo pelo Senado.

JA para Ministro de Estado, que näo tern mandato e que é dernissivel (e,
portanto, substitulvel) ad nutum, nAo ha, por isso mesino, motivo para garantia dessa nanneza,
salvo nos casos em que ocorre a mesma sorte, quanto ao processo e julgamento, que o Presidente
da Repüblica (crimes conexos).

Por isso mesmo é que a nossa tradiçAo constitucional nunca estendeu aos
Ministros de Estado o requisito de procedibilidade do Presidente da Repdblica perante o Senado
ou perante o Supremo Tribunal Federal, quando ele se apresentava sob a forma de urns prondncia

S	 pelo Orgao politico que é a Câinara dos Deputados."

35. Na linha dessas consideracOes, concluiu o eminente relator negando a

necessidade de autorização para o Ministro, por nao haver conexão corn crime atribuIdo ao

Presidente cia Reptiblica, verbis:

"Em face do exposto, rejeito a preliminr cia necessidade, no caso, de
autorizacAo prévia da CAmara dos Deputados paza a instauracao do processo da presente queixa-

Scrime, por entender, em face cia interpretaçAo sistemätica cia ConstituicAo, que o requisito de
procedibilidade a que alude seu art. 51, L se resthnge, no tocante aos Ministros de Estado, aos
crimes cornuns e de responsabilidade conexos corn os cia mesina natureza irnputados ao
Presidente da Republica."

36. 0 eminente Ministro CELSO DE MELLO foi voto vencido, juntarnente

corn o eminente Minisiro CEllO BORJA, porque exigia a autorizaçao prévia axe para Os casos

de crimes nAo-conexos corn os de Presidente da Repüblica, como, de resto, sustentara o parecer

do erninente Procurador-Geral ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA. No ponto que
interessa ao debate ora travado, esclareceu, corn propriedade, o eminente Minisiro CELSO DE

MFLLO:

'0 processo de responsabilizaçAo penal (infraçes comuns) ou politico-
administranva (crimes de responsabilidade) do Presidente cia Republica instawar-se-á, sempre.
perante a Câmara dos Deputados, a quern compete, privativamente, emitir, por dois terços dor
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seus meznbros, o juizo de admissibilidade da acusaçao. auto1zando, assim, a abertura de
processo contra o Chefe do PoderExecutivo cia UniAo (CF. art. 51,1)."

44
	 (...)

"A Constituicäo defere a Câmara dos Deputados, corn exclusao de qualquer
outro orgao do Estado, näo importando a natureza do llIcito irnputado ao Presidente da
Republica., a competência para profenr urn julgamento sobre a processabilidade da acusaçAo que
the foi dirigida.

Permite-se, desse modo, que a insutuiçAo parlamentar. por tuna de suas Casas.
efetue controte de admissibilidade sobre as acusaçOes oferecidas contra o Presidente cia
Repüblica. quer nos crimes comuns, quer nos de caráter poiltico-administrativo."

(...)

"Constata-se, assim. que, em nosso direito constitucional positivo (CF/88, art.
86), o Presidente da Repdblica. depots que a Câinara dos Deputados autorizar a instaixraçao de

. processo (penal ou politico), pelo voto de 213 de seus membros, sera submetido a julgamento. (a)
nos crimes comum perante o Supremo Tribunal Federal e, (b) nos crimes de responsabilidade,
perante o Senado Federal."

37. ApOs assinalar que a autorização da Câmara constitui "jufzo congressual

eminentemente polItico", exige a presenca dessa condicão de procedibilidade tambërn para os

processos referentes a crimes de Ministro de Estado, mesmo quando não-conexos corn os do

Presidente da Republica. Eis o que se contërn nesta passagem de seu douto voto:

"0 ato de autorizaçAo constitui pressuposto processual objetivo, referente a
válida constituiçAo e ulterior desenvolvimento regular do processo. Trata-se cia requisito mInimo
de adxnissibilidade da rnstauraçAo da reIaço processual penal. Sem essa prvia autorizaçAo, a
instauraçAo de processo penal condenatOrio contra Ministro de Estado configurara situaçAo de
injusto constrangnnento.

A regra constitucional mencionada rnstituiu. em favor dos Minisiros de Estado -
- quando passfveis de açAo penal condenatOria — tfpica prerrogativa de ordem funcional. a eles
deferida ratione muneris.

Estabeleceu-se, nela, tuna hipOtese de Imunidade formal, destinada a tutelar o
interesse püblico, caracterizada pela improcessabilldade do Ministro de Estado, salvo ocorréncia
de autorizaçAo parlamentar, emanada, pelo voto da rnaioria qualificada de 2/3 cia seus membros,
da CArnara dos Deputados, ou, entAo ceaçio da investidura do Ministro de Estado ex officio.

0 grau de rnaior intensidade que se conferiu a essa prerrogativa ministerial. de
fndole constitucionaL deve-se a vontade do constituinte, que, ao condicionar "a instauraçao de
processo contra ( ... ) Minisiros de Estado" (CF. art. 51, 1) a prvia autorizaçAo da Câmara dos
Deputados, agiu em funçAo de uma precisa e consciente opçao que fez naquele particular
momento histOrico representado pela promulgaçao cia nova Constiwiço brasileira.

S

A clAusula constitucional foi concebida. em sua formulaçao redacional, corn
teor intencionalmente genrico, para. também. abranger os processos penais condenatOrios
contra Ministros de Estado, em face cia prática de ilicitos penais comuns a eles eventualmente
imputada.

A intençAo do legisiador constituinte, objetivamente positivada na regra
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consutucional em questAo. é confirmada por recentfssima deliberaçao da-CAma(s Deputados,
que, ao aprovar o Projeto de ResoluçAo no 54-C, de 1989, que dispOe sobre o seu Regimento
Interno, neste destacou capitulo em que disciplina 0 procedimento legislativo de autorizaçao para
instauraçAo de processo criminal -- por crime comum— contra Ministros de Estado."

38. Passou em seguida a integral reproducao do texto, então recentlssimo, do

art. 217 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e resumiu seu pensamento nestas

judiciosas palavras:

"Assim. Senhor Presidente, reitero a observacao de que o novo ordenainento
consutucioaal. em norma consubstanciada no art. 51, I, instituiu, de forma ampia, tuna nova
situaçAo de imunidade formal. caracterizadora cia improcessabilidade dos agentes politicos nela
refendos: o Presidente cia Republica. o Vice-Presidente cia Repdblica e os Ministros de Estado.
Observe-se que a regra inscnta no preceito constitucional mencionado, de corneudo gendrico,
alude a necessidade de prdvia autorizaçao cia Câinara dos Deputados para a instauraçao de
processo -- de quaiquer processo -- por infraçOcs penais comuns ou por crime de
responsabilidade, imputados àquelas supretnas autoridades do Poder Executivo."

0 eminente Ministro SEPULVEDA PERTENCE, em cujo douto voto foi

recouhecido que o sistema constitucional vigente 'trocou o requisito anterior daquela prontincia poiftica

pelo novo requisito de uma licença para processar', embora não a exigisse nos crimes de Mini.stro nao-

conexos corn os do Presidente da Repüblica, aduziu:

"Esse juIzo politico de autorizaçAo do processo faz sentido e, par isso, a sua ampla
cidadania no direito comparado em relacAo aos Congressistas, atravds do secular rnstituto da
imunidade processual, ou quando se uatar do Presidente cia Reptiblica, seja ixxque Chefe de
Estado. seja porque Chefe do Poder Executivo e, sobretudo, porque, instaurado o processo, daf
adviria a gravissima consequência cia suspensAo do exercfcio de suas altissimas fiinçoes."

40. 0 notävel rnonogra.fista do Impeachment, tItulo por todos reconhecido ao

erninente Minisiro PAULO BROSSARD, chegou a criticar a elevaçao do quorum e salientou,

mercé de exemplos da HistOria., a grande dificuldade pam processar o Presidente cia Repiiblica,

rnas se curvou ao texto constitucional e ojustificou corn estas apropriadas expressöes:

"Entregando a tuna pessoa qualquer, que tanto pode set cidatIn responsáveL
corno urn putha. urn testa de ferro de interesses quiçá mconfessáveis, a faculdade de denunciar o
Chefe de Estado, era natural que o legislador procurasse resguardar a Presidência cia RepUblica.
condicionado a instauraçAo do processo de responsabilidade ao praz-me da Cãmara dos
Deputados, onde reside a representacAo nacionaL tanto mais quando, decretada a acusaçAo ou
autorizada a instauraçAo do processo, o Presidente da Republica fica automalicamente afastado
do cargo, hoje por 180 dias, art. 86, §2°.

Se razäo assiste a SEABRA FAGUNDES, para quem

fl

"Pelo seu carter eminentemente politico, no deixa o julio de
responsabihda4ie de se exercer atravds de urn verdadeiro julgainento, corn apuracAo de

4	 fato (delito), aplicacao do direito (pena ou absolvico) e irretralabilidade de efeitos
(coisa julgada)". 0 Controle Jurisdicional dos Atos Mrninistrativo, n o 67, p. 157;

Ll
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se devem ser lembradas as palavras do Chief-Justice CHASE ao Senado norte-arnericano quando
dojulgainento do sucessor de Lincoln.

"That when the Senate sits for the trial of an impeachment, it sits as a
Court, seems unquestionable". American Law Review, 1867-1868, v. 2°p. 556,

ha de reconhecer-se que haverá sempre, ou dificilmente deixará de haver, urna dose de
discricionariedade na decisAo da CAmara. Rui Barbosa, junsconsulto e hoinem de Estado,
escreveu certa feita.

"muitas vezes, reconhecendo mesmo a existência de faiths, de erros e
de violaçOes das leis., o Congresso Lerá de recusar ante as consequências graves de fazer
sentar o Chefe de Estado no banco dos rdus" Ob.= Completas, V. XXV, t. VI, p. 109.

Sem defender o quorum aitfssimo hoje cousagrado, que torna praticamente
inexequlvel qualquer processo contra o Presidente, forçoso d convir que se faz necessário urn
freio a filtrar as imciativas irresponsáveis de faLsos thbunos da plebe."

41. Para finallzar as referências ao aresto da Suprema Corte, citem-se Os

ensinainentos do eminente Ministro CELlO BORJA acerca da interpretacao do art. 51, n. I, da

Consrituicão. ApOs ressaltar que all se estabeleceu °juizo de mera oportunidade e convenincia", que

"näo pode ser questionado em nenhum outro foro", confrontou o douto voto o sistema anterior e o
vigente, prelecionando:

rRegistro a essencial diferença que existe entre a autorizaco da Câmara para o
processo -- condiçAo de procedibilidade ou de instauraço do processo, nas palavras da
Constituicao (art. 51,1) - e a declaraçAo do procedencia da acusaçao, que tern lugar em processo
já instaurado, reclama instrucao e contraditOrio que assegure ainpia defesa ao acusado e importa
verdadeiro e prOprio iudicluin accusadonis, corn a consequente suspenso do exercfcio do cargo
(v. arts. 19 a 23 da Lei n° 1.079/50).

Nessa primeira fase, a Câmara dos Deputados era ch2md2 a manifestar-se.
pruneiro, sobre se a denüncia dove, ou nAo, ser objeto do deliberaçao, constiniindo para esse fun
ComissAo Especial que impulsiona o exame do questao (art. 20, Lei n° 1.079/50). Adnitida a
dendncia, por votaçao nominal do Câmara, notificava-se 0 acusado para contestá-Ia, facultada a
produçAo do provas (art. 22, ibd.). SO entAo, pronunciava-se o juizo do proced&icia do acusacAo.
por vow do Plenário.

V8-se, pois, que nào se ha do confundir o livre convencimento dos Deputados
acerca do procedência do acusacao, corn a discricionária autorizaçao do Câmara corno simples
condiçAo do procedibilidade judicial, previsto no art. 51, 1, cia Constituiçao do 5 do outubro do
1988."

Iv. CONCLUSAO

Diante da análise dos textos pertinentes feita a iuz cia opinfo doctorum e

dos subsidios da orientaçäo fixada pela Suprema Corte, penso haver demonstrado que c

pretendido processo de impeachment do Presidente cia Republica:

*t
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(a) sO podera ser iniciado apOs a prëvia autorizaçAo cia Cthnara dos

fl putados, por dois terços de seus membros, cit art. 51, n. I, da Const.ituiçAo Federal;

(b) a referida autorizaçAo deve ser objeto de votaçäo por escrutinlo

secreto, nos termos do art. 188, n. II, do Regimento Interno;

(c) as normas procedimentais a observar para a aludida autorizaçao são as

previstas no art 217 do Regimento.

Nessas condiçOes, submeto a V.Ef, na forma do art. 95, do Reimento

Interno, e corn base no art. 51 da Constituicão Federal, art. 188 e 217 do Regimento Interno, a

seguinte questAo de ordem:

•	 (a) qual o procedimento a ser adotado pela Câmara dos Deputados no que

respeita ao quorum especial devotação	 ração do processo nos crimes de

responsabilidade contra o Presidente da Repblica?

(b) qual a modalidade de votação e escrutfnio será adotada para

apreciação do pedido de autorizacão para instauração do processo nos crimes de

responsabilidade contra o Presidente d.a RepUblica?

(C) qual o procediinento a ser adotado para o trâmite do pedido de

autorizacAo para instauracão do processo nos crimes de responsabilidade contra o Presidente da

RepiThlica?

O
Confia, pois, o signatário em que essa ilustre Presidencia, corn a habitual

isencäo, probid.ade e segurança, nAo deixará de responder, corn a possIvel brevidade, a relevante

questAo de ordern, ora suscitada, corn o superior propOsito de prevenir maiores riscos para

normalidade do processo politico e a estabilidade das inst.ituiçOes democrä)1.

Sala das SessOes. em	 de agost de/1992.

HUMBERTO
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Senhor Presidente.

Não me restam duvidas que a processo de votação de autorizaçao de

abertura do processo de crime de responsabilidade ou crime comum contra a Presidente d.a

Repüblica (arts. 51, 85 e 86 da CF), é por escrutInio secreto (art. 188 RICD), necessitando

aprovacao porno rnInimo 213 dos Srs. Deputados.

"Art. 188. A votaç..o por escrutInio secreto far-se-a pelo sistema
eletrOnico, nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os nomes dos votantes
e o resuitado final, nos seguintes casos:

II - autorizaçao pam instauracão de processo, nas infraçOes penais
cornuns, ou nos crimes de responsabilid.ade, contra o Presidente e o Vice-Presidente cia
Repñblica e as Ministros de Estados.

It

Está sendo levantada a hipotese de que este dispositivo conflite corn a Lei

n° 1.079, de 10 de abril de 1950, no seu art. 23.

"Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a
votação nominaL nao sendo permitidas então, questOes de ordem, nem encaminhamento
de votação." (grifo nosso).

c)

4

4
VF
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4	 Sustenta-se que o art. 218 do Regimento respalda a lei quanto ao voto
nominal, deduzindo-se daI que o voto fosse nominal ostensivo.

0 próprio art. 218 foi questionado quando da votação da resoluçao do
Regirnento Interno pelo então Deputado Eduardo Bonfim. que através de emenda queria dar

urn rito ao processo.

0 Relator do projeto de Resolução, Deputado Inocéncio de Oliveira,

ponderou na ocasião:

"Ora, Sr. Presidente, está sendo elaborada uma nova lei que define os
crimes de responsabilidade do Presidente da Repüblica, bern como dos Ministros de
Estado. Se observássemos a legislacao em vigor, que tern mais de vinte anos,
correrIamos o risco de ver rapidamente desatualizado o novo Regimento Interno, alias,
esse dispositivo está em conformidade corn o que estabelece a Carta Magna.

Portanto, noso parecer é pela rejeiçao do Destaque."

DCN pg. 8560 ( 1°) 25.8.89. Decisão acatada pelo Plenário.

Observação corroborada pelo nobre Senador Jutahy Magalhäes, quando
da elaboração de projeto para a nova Lei n° 342/89, aprovado pelo Senado, ainda em discussão

na Câmara sob o no 6.125/90, quando chamou a Lei n° 1.079/50 de obsoleta.

A identidade ünica dos votos processados entre os arts. 186 e 187 (voto

• nominal) e do art. 188 (votacão por escrutInio secreto) é cristalina, pois quando no antigo

Regirnento (1972) o voto por escrutInlo secreto era urn simples parágrafo do art. 177, que trata
do voto nominal, no atual Regimento ele se remete totalmente ao artigo anterior.

4
1ir VIV

4
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it "Art. 188. A votação por escrutInio secreto far-se-a,  pelo sistema

eletrOnico. nos termos do artigo precedente, apurando-se apenas os votos dos votantes e
o resultado final, nos seguintes casos. (grifo nosso)

It

Artigo precedente

"Art. 187. A votacao nominal far-se-a pelo sistema eletrOnico de votos,
obdecidas as instruçOes estabelecidas .pela Mesa para sua utilizaçao. (grifo nosso)

A diferença entre urn voto e outro, não está na votação que e sempre

.
	

nominal, está sirn na apuracao do voto (escrutInio).

Voto nominal é todo aqueie no qual o votante é identificado. 0 escrutInio

é que pode ser secreto ou ostensivo.

Diz a Dra. Ana Maria Villela (Processo Legislativo - pig. 114 - 48 Ed.

egraf):

0 Regirnento Comurn pelo seu art. 44 diz:

'Art. 44. As votzçOes poderão ser realizadas pelos processos simbOlico, nominal e

secreto.

Parágrafo dnico. As votaçOes serão feitas pelo processo simbOlico, salvo nos casos em

que seja ezigido quorum especial ou deliberação do Plengrio, mediante requerirnento de Uder ou de urn

sezto de Senadores ou de Deputados.'

GER 20.01.0050.5 —(0E2185)
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'A norma supra disciplinou a aplicaçao do * 3 0 do art- 59 da Constituiçao de 1967 corn a redaço
dada pela Exnenda n° i, de 1969. Antes de sua elaboraçáo, discutiu-se no Congresso sobre o proso de
votaçao a ser utilizado para a matdria vetada. em face do dispositivo constitucional perunente falar 'em
votaçAo pdblica'. enquanto Os textos anteriores, corn exceçao cia constituiçao de 1981, declaravaxn que as
deliberaçOes sobre o veto deviam ser processadas atravds do voto secreto ou por
escrutmnio secreto. Consoante alguns Parlamentares, a expressão 'em votaco p(iblica' nAo afastava o
processo secreto de votaço. As ConiissOes de constituiçao e Justiça das duas Casas do Congresso
Nacional ouvidas a respeito, pronunciaram-se contranamente a tese:

'PARECER NO 4, de 1970 - CC do Senado Federal -- Relator: Senador Guido
Mondin.

Ora, nAo será possivel entender-se que seja secreta urna votaçao que a
Constituiço deterinina seja pUblica.

A clareza do texto, intencionalinente modificativo do sisterna anterior, no
permite mterpretaço diversa cia que está nas palavras cia lei' (DCN . 30.4.70 — pig. 134)

PARECER N° 5, de 1970 — CC cia Câmara dos Deputados -- Relator. Deputado
Josd Lindoso.

( ... ) a votaçao 6, inquestionavelniente, votaçAo pdblica., jamais secreta, b) a
votaço publica, de acordo corn as normas regimentais e praxes parlamentares, será
preferencialmente simbOlica Poderá, no entanto, ser nominal, se requerida an conformidade do
Regirneto' (DCN -- 30.4.70 - pags. 135 e 136).

0 Plenário do Congresso aprovou o Parecer do Orgo tdcnico cia Crnara, ficando
consequentemente, prejudicado o Parecer do Senado.

A partir desla decisão atci a elaboracao do Regimento Comum, a votaço cia matria
vetada pa a ser efetuada pelos processos simbOlico ou nominal, dependendo este tiltimo para ser
utilizado dc deliberação do Plená.rio. Corn a feitura da Lei Interna do Congresso Nacional, a vozaçao cia
matdria vetada passa a ser procedida nominalmente.'

Ate hoje persiste esse regimento e na votação que trata o art. 44 e

conforme o disposto no art. 66 da Constituicão Federal., o escrutInio passou a ser secreto:

.

4*4
%I
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§ 40 0 veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a

contar do seu recebimento, so podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos
Deputados e Senadores, em escrutmnio secreto. (grifo nosso)"

:IJ

A intençao clara do legislador da Lei n° 1.079/50 era o de evitar o voto

simbólico, dada a natureza poiItico-administrativa do processo, sujeita a pressOes nern sempre

legItimas, confrontando-se corn o mandato popular dos Parlamentares.

Lembra muito bern o Prof. Dr. J. CRETELLA JR. (Comentários a

Constituiçao de 1988 - pg. 2577)

"Nas assembléias de Representantes do povo, fervilham as paixOes
politica.s, que atingern o climax, quando se trata de impeachment, razão porque se
recomenda cautela, equilIbrio, ponderacao no emprego deste instituto que, do contrário,
se enfraquecerá. enfraquecido igualmente os que, por abuso, tentanam desvirtuá-lo,
onentando-o na consecução de objetivos ocultos

.4
NILA

ou, do mesmo autor (obra e pg. citados)

"Dal o fato de que a aceitação cia denüncia, nos crimes de
responsabilidade, escapa a rotina judiciária, para assumir o caráter de grave decisao, que
o juiz nao pode proferir sem liicido exame cia ocorréncia jurIdica, sem levar em conta a
sua prOpria sensibilidade em face do drama cia vida piiblica.

Somente assim se poderá evitar que o impeachment, instituiçao que
assegura aos governos o decoro e a honestidade dos governos, sofra inversao perigosa
nos seus fundamentos e nos seus fins, transformando-se em arena demagOgica,
facilmente manejável apenas para servir aos sentimentos tendenciosos que envolvem a
arena partidária (ver. RDA 14.295)."

1
Alk^
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Quando da feitura de nosso Regimento, em nenhum momento alguém se
predispôs a retirar o procedimento do escrutmnio secreto para 0 impedimento do Sr. Presidente
da Repüblica. Ao contrário. o Deputado Lücio Alcãntara, propOs ate que se votasse o assunto
mediante o voto nominal secreto, em urna, corn receio de possIveis identificaçOes por parte do
computador que aciona o painel eletrOnico, receio este infundado, tendo em vista as provas de
eficácia de sigilo obtidas por ocasiãu da apreciacao aos vetos presidenciais.

Esta matéria foi sempre tratada em nossos Regimentos corn o malor rigor
possIvel, e em nenhurn momento se pensou em adotar-se outra votação senão a nominal de
escrutImo secreto.

• Aquele que disser que talvez a Lei n o 1.079/50 conflita corn o Regirnento
Interno no art. 188, II., está rasgando toda a história regimental de nossa Casa, pois desde 1930 -
tanto quando me fui possivel pesquisar - normalmente se adotou a votação por escrutInio
secreto.

44
E fato que, nas legislaturas dos anos 50 a Cmara editava urn livro

namado "Manual do Deputado" contendo a Constituiçao Federal, o Regimento Interno e
algumas clas principals Leis, pam o melhor desempenho do Parlarnentar, no exercIcio de seu
mandato.

Revendo ornanual impresso em 1956, lá encontram-se lado a lado a Lei n°
1.079/50 e o Regimento Interno que em seu § 2° do art. 146 diz:

"Art. 146..................................................................................................

§ 2° A votaçao send secreta quando a CAniara tiver de se pronunciar
sobre a perth de mandato de Deputado (art. 48, §* 1 e 20 da Constituição) ou sobre a
procedência de acusação contra o Presidente da Repüblica (art. 88 da Consntuição)."

L11
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Portanto, na plenitude de eficácia da Lei no 1.079/50, não se dispensava o

voto secreto para tais atos. Não será agora. quando se poe em dIwida a recepçao desse diploma

legal pela nova Constituição que se alterará o processo legislativo, violentando o Regimento.

Não existe na história do processo legislativo brasileiro caso analogo que

tenha chegado a votação conclusiva pela Câmara dos Deputados. 0 famoso processo contra

Getilio Vargas em 1.954 foi arquivado na fase preliminar não chegando a votaçao da
procedência da dernincia. Exemplo não aplicado no momento atual pois corn o advento da
Constituiçao de 1.988 a Câmara restou apenas autorizar ao Senado a instauraçao do processo.

.

	 Figura esta nao existente a época cia Lei 1.079/50.

0 exemplo mais contundente de que votaçao nominal não quer dizer

necessanamente votação ostensiva, poderá ser verificado na seguinte formulaçao:

4 Durante urna votação de Lei Complementar obrigatoriainente nominal.

(art. 186) urn (1) décimo dos Deputados requer a votação secreta cia matéria. Se aprovado o

requerirnento, eu perguntana:
A votação sena procedida pelo sistema nominal e secreta?

A autorização para instalação de processo nos crimes de responsabilidade,

contra o Presidente cia Repüblica é expressamente votada nomimilmente, por escrutInio

secreto, (item H do art. 188), no atual Regimento prova esta que essa modalidade de voto foi a

fl
	 vontade soberana do Parlamento ao aprovar a Resolução n° 17, a nossa Lei Interna.

Ilk
4-
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Tenho a certeza que não será necessário levantar-se mais urn Raul Pilla,

seu nobre e ilustre conterraneo, que sob a egIde do Ato Institucional no 1, ato de extrema força

do regime de excessão, quando da votaçao da eleiçao para Presidente da Repüblica do General

Humberto Castelo Branco (DCN de 12104/64, pag. 98), pam nos dizer:

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, votando nOs, Os libertadores, a descoberto, como
preceitua a Ato InstitucionaL na Eleiçao de Presidente e Vice-Presidente, porque outro cminho nAo
restava, no posso, tod.avia deixar de estranhar a mtervenco miUda ocorrida na lei interna do Congresso
obrigando-o a votaçao a descoberto, quendo a Lei e a tradiço parlamentar, consagram o voto secreto para
tais iso

Lsto posto, corn base nos arts. 51 cIa Constituição Federal, 95, 187 e 188 do

Regimento Interno, solicitarnos que Vossa Excelência, agindo como magistrado lCicido e

imparcial, dirirna a seguinte questao:

- qual o procedirnento legal que deverá ser adotado pela Câmara dos

Deputados. quanto ao quorum de votaçao, modalidade de voto e rito de trauiitaçao?

Formulo tais indagacOes, visto que alguns exegetas insistem em

terpretaçOes casuIsticas, merarnente de ordem politico-emocional, segundo as quais as normas

procedirnentais seriarn diferentes de:

- quorum de dois terços, voto secreto e nto diverso do contido no art. 217

do Regimento Interno.

GER 20.01.0050.5 —DEV85)
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Aguardando esciarecimentos de Vossa Excelência part que não pairern

diividas sobre tao relevante tema, temos a certeza de que 0 ünico voto ostensivo será o de Vossa

Exceléncia, que tern o dever ético e regimental, abstençao.

Sala das SessOes, em	 de setembro de 1992.

.	 Th 
1 

-01
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Concluindo, aguardamos esciarecimentos de V. Exa., para que

	

não pairem di'ividas sobre to relevante tema. Temos a certeza de que 	 o

voto ostensivo sera o de V. Exa., Sr. Presidente, que tern a dever

etico e regimental de se abster.

E esta a minha questo de ordem.

I
***

A, -0
Is
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TERMO DE VISTA

Aos 	 dias do rns de	 de	 faco estes

autos corn vista ao Exrno. Sr. Dr. Procurador-Geral cia Pepü-

4	 blica. Eu,_	 Supervisora da Secão de	 Habeas

Corpus e Mandados de Seguranca, lavrei este termo. E eu,

Diretora da Divisão de Processos Origins-

rios, o subscrevi.

.

1
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MANDADO DE SEGURANA NQ 21.564-0/160 - DISTRITO FEDERAL
RELATOR	 Exmo. Sr. Ministro OCTAVIO GALLOTTI
IMPETRANTE: Fernando Affonso Collor de Mello
IMPETRADO : Presidente da Cârnara dos Deputados

1.	 FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO, Presidente da

' Repüblica Federativa do Brasil, impetra mandado de segurança

contra ato do Presidente da Câmara dos Deputados, para que

seja declarada a nulidade de atos que instauraram o processo

de impeachment contra o impetrante, sem a prévia condiço de

procedibilidade relativa a autorizaçäo da Cârnara dos Deputa-

dos, por dois terços de seus membros e por escrutInio secre-

to, e da decisào da autoridade impetrada que, respondendo as

questáes de ordem formuladas em tomb da matëria, estabele-

ceu regras mistas concernentes a trarnitacao do processo, nos

seguintes termos:

"a) ë competência da Câmara dos Deputados ad-

mitir ou nao acusaçâo contra o Presidente da Re-

püblica, dando, em caso positivo, conhecimento ao

Senado Federal, para fins de processo e julgamen-

to;

b) Os dispositivos da Lei n 2 1.079, de 1950,

são aplicãveis, corn exceção dos que traduzem atos

tIpicos do processo, uma vez que a instrucão e o

julgamento passaram a competência privativa do Se-

nado Federal;
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c) proferido o parecer pela comissp

cial, no prazo de sete sessöes, a matéria ira ao

exame do plenârio em votacão ünica pelo processo

ostensivo nominal, considerando-se admitida a acu-

saçâo	 se nesse sentido se manifestarem 2/3 dos

Membros da Casa. Sendo a decisâo sobre a admissi-

bilidade ou nào da denüncia, o ato que autoriza a

instauraçao ou não do processo, a regência é de

ordem legal e nao regimental, por efeito da apli-

caco do art. 85, parágrafo ünico, da Constituiçäo

Federal;

d) considero inaplicavel o art. 188 do Regi-

mento Interno, inclusive porque conflitante corn o

art. 218 do mesmo regimento; lei 1.079, de 1950;

art. 23 cornbinado corn o art. 184, caput e 187, pa-

râgrafo 1 9 , inciso VI do Regimento Interno."

Sustenta o impetrante, em sIntese, que:

a) a falta de lei especial prevista no art.

85, par. ünico, da Constituiçao Federal, sobre a

definição dos crimes de responsabilidade e das

normas respectivas de processo e julgarnento, a de-

nüncia deveria ter sido arquivada; sob o direito

vigente, a denüncia nem deveria ser dirigida ao

Presidente da Cârnara, pois cabe ao Senado Federal

processar e julgar crimes de responsabilidade do

Presidente da Repflblica (CF, art. 51, n. I), apôs

a prévia e indispensãvel condiçao de procedibili-

dade da autorizaçâo da Câmara, como ocorre nos

crimes cornuns, em que a denüncia é oferecida ac

Supremo Tribunal - orgao processante e judican-

te -, que, em seguida, pede a autorizaçao da Câma-

ra dos Deputados para o processo;

I
Lv
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b) caberia ao Presidente da Cârnardos Deu'

tados seguir o ritual da Lei n Q 1.079, d&i9.tL,-se

a considerasse recebida pela Carta Magna de 1988,

no que fosse corn ela compatIvel; corno o rito dessa

lei protrairia a votaco da Câmara para depois das

eleiçöes, as normas legais deixararn de servir e

nAo foram sequer substituIdas pelos regimentos

(art. 217, ou rnesmo o art. 218, e o art. 188, n.

II), preferindo-se adotar urn rnodelo absolutamente

peculiar,inspirado no casuIsrno, que permitisse o

voto aberto ainda ern seternbro, agredindo, dessa

forrna,a Constituicâo, a lei e o Regirnento Inter-

no, e sacrificando direitos processuais do acusado

através de julgamento sumário;

c) o processo e julgamento dos crimes de res-

ponsabilidade do Presidente da Repüblica, na ordem

constitucional vigente, é da cornpetência privativa

do Senado Federal (art. 52, I), mas a instauraçâo

do processo depende de autorizacAo da Cârnara, nos

terrnos do art. 51, I, da Constituico Federal, que

se refere tanto aos crimes comuns quanto aos de

responsabilidade; a Câmara deixou de desernpenhar o

papel de tribunal de pronflncia, no processo de im-

peachment e o Senado Federal jâ não ê apenas o

tribunal de julgamento;

d) a expressào literal do caput do art. 86

"admitida a acusação" deve ser entendida como "au-

torizada a instauraçAo do processo", se interpre-

tada a norma em harmonia corn os arts. 51, 52 e 102

da Lei Maior, configurando essa autorizaçâo ma-

fastâvel condico de procedibilidade contra o Pre-

sidente da Repüblica, quer nos crimes comuns, quer

nos de responsabilidade; e

is

-.4-,

0
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e) o art. 188, n. 2, do

Câmara dos Deputados, editada sob o regime da

Constituiço de 1988 (Resoluço n Q 17, de 1989),

enurnera entre os casos de votação por escrutInio

secreto a autorizacAo para a instauracAo do pro-

cesso contra o Presidente da Rep5blica nas infra-

çöes penais comuns e nos crimes de responsabilida-

de; a Constituicào Federal no dispôs sobre a for-

ma de votacâo, se ostensiva ou secreta, razâo pela

qual a matêria ficou relegada ao direito regimen-

tal, tendo sido regulada nos arts. 217 e 188, n.

II, do Regimento Interno.

3. Argurnenta o impetrante que, no tocante aos crimes

de responsabilidade, se faz objecão a aplicacâo de lei espe-
cial, nos termos do parâgrafo ünico do art. 185. Nao tendo

sido editada essa lei especial, sustentarn alguns que se deu

a recepcâo da Lei nQ 1.079, de 14.04.50, quanto aos precei-

tos cornpatIveis corn a Constituicao de 1988, entre os quais

os arts. 22 e 23, que aludem a votaçao nominal, que nAo se
opôe conceitualmente a votaço por escrutInio secreto. Essa
questâo em tomb da recepcâo da Lei n Q 1.079, de 1950, po-

rem, haverá de ser analisada e resolvida ern eventual proces-

so de impeachment, que venha a ser instaurado frente ao Se-

nado Federal. Como s6 pode haver instauracào de processo

por crime de responsabilidade ou por crime comum apôs a pré-

via autorizacao da Câmara dos Deputados, ainda nâo pode

existir qualquer processo de impeachment e, portanto, nâo se

pode falar na lei que deva disciplinâ-lo.

.

Ir

_4^

4. Apôs a citacào de ilustres juristas que sustentarn

esse entendimento, acrescenta o impetrante que, no julgamen-

to do MS n Q 20.941, o Supremo Tribunal nâo chegou a acolher

a tese da revogação da Lei nP 1.079, de 1950, afirmada no

/
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voto de três eminentes Ministros, porquanto esfl3ndamej3/

no era necessârio as conclusáes dos votos majoritârTioT. De

qualquer forma, a nova ementa do acordao näo afirma a tese

da recepcào, nem indica em que medida se deu eventual recep-

çào e, corn major razao, nao alude a forma de votaçao do im-

peachment.

5. Assinala que a regra do art. 218 do Regimento In-

terno, que determina a observância das normas da legislacâo

especial em vigor no processo por crimes de responsabilida-

de, é inteirarnente ociosa, porque a Câmara dos Deputados nao

interfere no aludido processo - que se desenvolve no Senado

Federal - apenas autoriza sua instauraçao.

7. De qualquer forma, a admitir que o art. 218 tenha

revigorado as normas da Lei n g 1.079, de 1950, nao poderia o

Presidente da Cârnara deixar de assegurar ao impetrante o

prazo de vinte dias de defesa e a dilaçao probatôria, pre-

vistos em seu art. 22, e a forma de votacâo seria por escru-

tInio secreto, porque, nessa parte, haveria o comando espe-

cIfico do art. 188, n. II, do Regirnento Interno.

MI

8. A adotar-se a tese da recepçäo integral da Lei n.

1.079, de 1950, o direito de defesa deve ser assegurado na

extensao de seu art. 22. Entretanto, corno a autorizaçao pa-

ra o processo, no art. 51, n. I, da Constituicao, se refere

indistintamente aos crimes comuns e aos de responsabilidade,

as normas do art. 217 do Regimento Interno, relativas as in-

fraces penais comuns, deveriarn ser aplicadas também aos

crimes de responsabilidade, seja por analogia, seja por for-

ça de compreensâo, de modo que nao poderia ser cerceado de

seu direito de defesa escrita, pelo prazo de dez sessöes

(art. 217, § 12, ns. I e II).

1.
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9.	 Sustenta o impetrante, por ültimo, que

normas de direito substantivo da Lei n. 1.079/50 - corres-

pondentes aos incisos V, VI, VII e VIII do art. 89 da Cons-

tituiçâo de 1946, foi revogada pelo art. 5 9 da EC ng 4, de

02.09.61, que instituiu o regime parlarnentarista de governo.

Sobrevindo a EC n Q 6, de 23.01.63, que restabeleceu o presi-

dencialismo, no houve repristinaçâo das normas de direito

infraconstitucional, que haviam sido revogadas, de sorte que

no se poderd falar em crime de responsabilidade, relativa-

mente a mater-ia dos incisos V, VI e VII, bern como da materia

do inciso II, no concernente ao Ministêrio Pflblico.

S

10. Requer o autor medida cautelar para sustaçao do

procedimento de impeachment, ate o julgamento final do

" writ " ,ou, alternativamente, para que faculte ao acusado de-

fender-se nos termos do art. 217 do Regirnento Interno ou do

art. 22 da Lei ng 1.079, de 1950, garantindo-se que a deli-

beracão cameral seja tomada por escrutInio secreto, nos ter-

mos do art. 188, n. II, do Regirnento Interno.

11. Pede, a final, a concessao da segurança, "a fim de

que se declare a nulidade do ato impugnado e que se determi-

ne ao Presidente da Câmara dos Deputados gue, se entender

de submeter a denüncia recebida a deliberacào da Câmara dos

Deputados, para os efeitos de autorizacão prevista nos arts.

51, n. I, e 86, caput, da Constituicâo - observe o devido

processo legal contido no art. 217 do Regirnento e a votaçAo

por escrutInio secreto, de acordo corn o art. 188, n. II".

12. Em sessao plenãria realizada no dia 10 de setem-

bro, o Supremo Tribunal Federal deferiu, em parte, a medida

cautelar, para assegurar ao impetrante o prazo de dez ses-

sôes, em substituiçâo ao de cinco, jâ em curso, para a apre-

sentacao de defesa perante a Câmara dos Deputados, aplicando

01



-07-

-J •/
para esse unico firn, o disposto n
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217 do Regimento Interno da Câmara (fls.I' analogicarnente,

do § 12 do art.

468-471).

13. Diante da urgência requerida para o julgamento do

mandado de segurança, o Presidente da Cârnara dos Deputados

apresentou as informacöes jâ no dia irnediato, 11 de setem-

bro, sustentando em resurno, que:

a) a ap1icaco da Lei n2 1.079, de 1950, no

tocante a definicâo dos crimes de responsabilidade

e ao seu processo e julgamento, decorre do dispos-

to no art. 85, par. ünico, da Constituicão de

1988, exigindo-se apenas o exarne da compatibilida-

de de suas normas corn o novo texto constitucional;

b) os arts. 52 a 12 da Lei nQ 1.079, de

1950, harmonizam-se com o art. 85, I a VII, da

Constituiçao Federal; quanto a parte processual,

sào aplicãveis os arts. 14 a 18 dessa lei espe-

cial, que dizem respeito a tramitacAo da denncia

na Câmara dos Deputados, bern corno os arts. 19 e

22, primeira parte, que dispöem sobre a tramitaçAo

da denüncia e se referern a forrnacâo de urn juIzo

prëvio sobre sua adrnissibilidade;

-w- 7 14

c) alterada a cornpetência constitucional da

Câmara no processo de impeachment, o direito de

defesa foi assegurado nos terrnos do art. 52, LV,

da Constituicào, e dos arts. 52, II, e 151, II,

a, do Regirnento Interno, que estipularn prazo para

a tramitacão de projetos em regime prioritário;

d) o processo de impeachment fol efetivamente

instaurado, porque a Constituicao exige que a Ca-
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mara dos Deputados emita urn juízo de

dade da acusacâo contra o Presidente da Repüblica

(art. 86, caput), como condiço prévia para a ins-

tauraco do processo no Senado Federal (art. 86, §

l Q , II), corn observância da Lei n 0 1.079, de 1950,

a comecar pelo recebimento da denüncia (tese jâ

consagrada pelo Supremo Tribunal 	 no MS	 n

20.941-1-DF) e ao sistema de votaçäo nominal, sen-

do apenas subsidiariamente aplicãvel o Regirnento

Interno;

e) no se aplica ao processo por crime de

responsabilidade o art. 217 do Regirnento Interno,

porque ele se refere apenas ao procedirnento no to-

cante ao crime comum, e a distinco entre ambos

decorre da prôpria Lei Major, ligada a natureza

desses ilIcitos; nâo ë possIvel a aplicaçâo analô-

gica das várias regras que cornpern o dispositivo,

além daquela determinada pelo Supremo Tribunal

quanto ao prazo de defesa;

0

*

f) nâo tendo a ConstituiçAo feito a indicacAo

da forma de votacâo, aplica-se o princIpio geral

da votacao ostensiva nominal, cujas excecôes säo

expressamente previstas no prôprio texto fundamen-

tal; 0 voto secreto é natural para o eleitor que

escolhe os seus representantes, mas para estes ül-

timos deve prevalecer o voto ostensivo nominal,

para que o povo exerça o controle de sua atuacâo;

g) por outro lado, a Lei n g 1.079, de 1950,

contérn norma explIcita a respeito; se fosse o caso

de recorrer ao Regimento Interno, seria evidente o

Nit	 conflito entre o art. 188, n. II, que se refere ao

voto secreto, e o art. 186, I, que exige votacào

nominal nos casos em que se prevê quorum especial
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de votacão, devendo prevalecer este, po?z'1-
meiro ê inconstitucional, inclusive tambm confli-

tante corn o art. 218;

h) por ültimo, apôs transcrever trechos dos

votos dos eminentes Ministros que, no julgamento

do MS 20.941-1-DF, afirmararn a recepco da Lei n

1.079, de 1950, pela Constituicâo de 1988, assina-

la a autoridade impetrada que os arts. 99 a 12

dessa lei especial no foram revogados pela Emenda

Constitucional n g 4, de 1961, porque o legislador

estava autorizado a definir como crimes de respon-

sabilidade todos os atos que atentassern contra a

ConstituicAo Federal, sendo a enumeraco dos mci-

SOS do art. 59 da citada Ernenda rneramente

ficativa, como se deduz das expressôes "especial-

mente contra", constantes do caput; a enumeraco

mais restrita - prossegue - estâ ligada ao prôprio

sistema parlamentar de governo, em que o Presiden-

te do Conselho de MiniStros ê o responsãvel pelos

atos de probidade da administraco e pela conduta

polItica do governo em geral; acrescenta, final-

mente, que nào houve repristinacào, porque não

houve revogaço parcial da Lei n g 1.079, de 1950,

mas ainda que tivesse havido caducidade, a repris-

tinaçAo ocorreu por força da EC n g 06, de

1.01.63, que restabeleceu o sistema presidencial

de governo instituIdo pela ConstituiçAo de 1946.

14.	 Vieram os autos, em seguida, com vista ao Ministé-

rio Püblico Federal, que, prontamente o restitui, corn o pa-

final a respeito da controvérsia, em face da urgência

requerida para a solucAo do caso.

A
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. 15. Coma se depreende do relatôrio, o pontoentr.Yde

toda a cantrovérsia cansiste em determinar as normas aplicá-

veis ao processo e julgamento do Presidente da Repüblica nos

crimes de responsabilidade.

16. Ate a advento da Canstituicâa de 1988, nâo se pu-

nha em düvida a aplicacäo integral das narmas sabre processo

e julgamento estabelecidas na Lei n 2 1.079, de 10 de abril

de 1950. E que as Constituicáes de 1946 e de 1967, bem coma

a Emenda nO 1, de 1969, estabeleceram regras fundamentais

idênticas na matéria, nâo deixando dvida a respeita da re-

cepçào do citado diploma legal coma a lei especial, exigida

em todos esses textos canstitucionais para regular a proces-

so e julgamento dos crimes de respansabilidade do Presidente

da Repüblica.

17. A Lei nQ 1.079, de 1950, foi editada no regime da

Constituicâo de 1946, que estabelecia as seguintes regras

essenciais sabre a processo e julgamenta do Presidente da

Repüblica nos crimes de responsabilidade:

"Art. 88 - 0 Presidente da Repüblica, depois

que a Câmara dos Deputadas, pela vato da maioria

absoluta dos seus membras, declarar procedente a

acusaça, serâ submetido a julgamento perante a

Supremo Tribunal Federal nos crimes comuns, au pe-

rante a Senado Federal nos de respansabilidade.

Parâgrafo ünico. Declarada a procedência da

acusacâa, ficarã a Presidente da Repüblica suspen-

so das suas funçôes."

"Art. 89 - Sâo crimes de responsabilidade as

atos do Presidente da Repüblica que atentarem con-



I.4

it

-11-

tra a Constituico Federal e, especialmenTn-

tra:

I - a existência da Unio;

II - o livre exercicio do Poder Legislativo,

do Poder Judiciário e dos Poderes constitucionais

dos Estados;

III - a exercicio dos direitos politicos, mdi-

viduais e sociais;

IV - a segurança interna do Pals;

V - a probidade na administracào;

VI - a lei orçamentãria;

VII - a guarda e o legal emprego dos dinheiros

pdblicos;

VIII - a cumprimento das decises judicirias.

Parãgrafo ünico. Esses crimes sero defini-

dos em lei especial, que estabelecerâ as normas de

processo e julgamento."

"Art. 59 - Compete privativamente a Câmara

dos Deputados:

I - a declaração, pelo voto da maioria abso-

luta dos seus membros, da procedência ou improce-

dência da acusaçäo contra o Presidente da Repübli-

ca, nos termos do art. 88, e contra os Ministros

de Estado, nos crimes conexos corn os do Presidente

da Repiiblica."

"Art. 62 - Compete privativamente ao Senado

Federal:

I - julgar a Presidente da Repiiblica nos cri-

mes de responsabilidade e as Ministros de Estado

-Y-1w ;
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nos crimes da mesma natureza conexos com o--4aqi(e-

1 e •

18. A ConstituiçAo de 1967 manteve a mesma disciplina

da Carta de 1946, nos arts. 42, I, 44, I, 84 e 85. Estabele-

ceu, no entanto, o quorum de dois tercos dos membros da Ca-

mara dos Deputados, em lugar da maioria absoluta, para a de-

claracào de procedência da acusacâo contra o Presidente da

Repüblica, enquanto o § 2 9 do art. 85 fixou o prazo de ses-

senta dias para o julgamento pelo Senado Federal, findo o

qual, se nao estivesse concluIdo, o processo seria arquiva-

do. A EC n0 1, de 1969, reproduziu quase literalmente os

preceitos da Constituicao de 1967 concernentes ao assunto.

to
	

19.	 A Constituicâo de 1988, porém, introduziu vãrias

'S 
Itr

inovaçôes na matria, dispondo a respeito:

"Art. 86. Admitida a acusacâo contra o Presi-

dente da Repüblica, por dois tercos da Câmara dos

Deputados, será ele submetido a julgamento perante

o Supremo Tribunal Federal, nas infraçöes penais

comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de

responsabilidade.

§ 1 9 0 Presidente ficarã suspenso de suas

funcóes:

(..•)

II - nos crimes de responsabilidade, apôs a

instauraço do processo pelo Senado Federal.

§ 2 9 Se, decorrido o prazo de cento e oi-

tenta dias, o julgamento nào estiver concluldo,

cessarã o afastamento do Presidente, sem prejuIzo

do regular prosseguimento do processo."

"Art. 51. Compete privativamente a Câmara dos

Deputados:

A
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I - autorizar, par dais terças de sus mem/

bras, a instauracãa de pracessa contra a PrêSi5n-

te e a Vice-Presidente da Repüblica e as Ministras

de Estada."

"Art. 52. Compete privativamente aa Senada

Federal:

I - pracessar e julgar a Presidente e a Vi-

ce-Presidente da Repüblica nos crimes de respansa-

bilidade e as Ministras de Estado nos crimes da

mesma natureza canexas cam aqueles."

20.	 A comparacâa entre o texta da Canstituica vigente

cam as anteriores deixa a mostra duas principais inovacôes:

a) a CanstituicAo de 1988, ao tratar do papel

da Câmara dos Deputadas no processo de impeach-

ment, utiliza as expressôes "admitida a acusacäa",

no art. 86, caput, e "autarizar ( ... ) a instaura-

çaa do processo", no art. 51, I, enquanto as Cons-

tituiçöes precedentes dispunham que a Câmara dos

Deputados campetia "declarar a procedência da acu-

sacaa" contra a Presidente da Repüblica (CF/46,

arts. 88 e 59, I; CF/67, arts. 85 e 42, I; EC n0

1/69, arts. 83 e 40, I);

b) a nova CanstituiçAa atribui ao Senado Fede-

ral campetência para a pracessa e julgamento do

Presidente da Repb1ica (arts. 52, I, e 86, II),

diferentemente do direito anterior, que somente

atribuia a Câmara Alta a julgamenta do Presidente

da Repdblica, reservanda a pracessa, cam exciusi-

vidade, a Câmara dos Deputados (CF/46, arts. 88 e

62, I; CF/67, arts. 85 e 44, I; EC n g 1/69, arts.

83 e 42, I).

It



-14-

21. Relativamente ao primeiro ponto, não pée qUe

tenha havido alteracAo substancial. Em realidade, no direito

anterior, o juizo sobre a procedência da acusacAo no proces-

so de impeachment era, a rigor, urn juízo sobre sua admissi-

bilidade. A declaraçào de procedência ou de irnprocedência da

acusação dá a idéia de julgarnento final do mérito, confiado

ao Senado Federal, como tribunal de julgamento (Cf. Tourinho

Filho, Processo Penal, 12 ed., 1990, P . 45).

22. No desempenho do papel de tribunal de pronüncia, a

Cârnara dos Deputados examina questöes de mérito, isto é, se

existe crime de responsabilidade, se ha indIcios de autoria,

etc., para decidir sobre a admissibilidade da acusaçao, im-

pedindo, se for o caso, a instauracao de processo injusto, a

semelhança do que se verifica na pronüncia, nos processos de

% cornpetência do jüri, em que o juiz julga apenas admissIvel o

jus accusationis, nâo proferindo sentenca de mérito, rnas sum

de carãter nitidamente processual, vale dizer, o judicium

accusationis (cf. Tourinho Filho, Processo Penal, 12 a ed.,

1990, v. 4, p. 45; e José Frederico Marques, Tratado de Di-

reito Processual Penal, 1980, v. II, p. 80-82).

1*

KI

23. No direito anterior, a declaraçao de procedência

ou nâo da acusacâo pela Câmara dos Deputados correspondia,

em realidade, a admissibilidade da acusaçâo, que em nada di-

minuia a sua condiçao de tribunal de pronüncia. 0 juIzo fi-

nal a respeito da procedência da acusação, isto é, a senten-

ça de mérito, anteriormente, corno agora, sempre esteve con-

fiado ao Senado Federal, como tribunal de julgamento.

24. Embora tratando do recebimento ou rejeiçao da de-

nüncia, jâ o erninente Ministro MOREIRA ALVES percebera a irn-

propriedade das expressáes "declaraçao de procedência da
cusacao !I para definir a decisAo da Câmara dos Deputados no
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processo de impeachment:

"Ora, Sr. Presidente, pela motivaço do des-

pacho que V.Exa. leu, o Presidente da Câmara dos

Deputados no ficou sequer naquele exame que fa-

rIamos em matéria penal em "habeas corpus": de

inêpcia ou de falta de justa causa. Mas, na reali-

dade, ele julgou aquilo que so pode ser julgado

pelo Senado, que ê saber se procede, ou não, a

acusação, para efeito de condenação.

(...)

Que ê admitir uma acusacâo? E uma fase preli-

minar, para depois, se for o caso, haver o proces-

so e o julgamento da procedência, ou improcedên-

cia, da acusaçâo."I-]

.

0

25. Sob o primeiro aspecto, portanto, nâo houve nenhu-

ma inovacào substancial do papel da Câmara dos Deputados, no

processo de impeachment. No regime das ConstituicOes ante-

riores, a Câmara emitia juIzo definitivo sobre a admissibi-

lidade da acusação, nâo proferindo sentenca de mérito sobre

a sua procedência ou improcedência, porque essa prerrogativa

era da exciusiva alcada do Senado Federal.

26. E irrecusãvel, porêm, que a ConstituiçAo vigente

introduziu significativa modificaçào no tocante a competên-

cia do Senado Federal no processo por crimes de responsabi-

lidade do Presidente da RepOblica: enquanto sob as Consti-

tuiçOes de 1946 e 1967, inclusive da EC 1/69, o Senado Fede-

ral era exclusivamente tribunal de julgamento (Lei n

1.079/50, art. 80), a Carta de 1988 atribuiu-lhe competência

Para processar e julgar o Presidente da RepOblica.

	

t27.	 Diante dessa modificacao, sustenta o impetrante

que a Câmara dos Deputados cabe apenas autorizar a instaura-
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çâo do processo contra o Presidente da Rep6b1ica,;Iñ'

fastâvel pressuposto ou condiçào de procedibilidade, quer

nos crimes comuns, quer nos de responsabilidade, completan-

do, em seguida (fis. 15):

r

.

IN

"A mIngua desse prius da autorizaçâo nAo se

instaura (tanto vale dizer, nâo se inicia, não

começa) nenhum processo contra o Presidente da Re-

püblica, nem mesmo o de impeachment."

28. Considera o impetrante que, sob o direito vigente,

a denüncia sequer deveria ter sido dirigida ao Presidente da

Câmara dos Deputados, mas sim ao Senado Federal, ôrgo pro-

cessante e judicante, ao qual competiria pedir a autorizaço

da Câmara para o processo, como faz o Supremo Tribunal Fede-

ral, no que se refere as denüncias contra o Presidente da

Repüblica, por infraçáes penais comuns.

29. Não tendo sido editada a lei especial a que se re-

fere o parâgrafo dnico do art. 85 da Constituiço Federal,

- prossegue -, poder-se-ia cogitar da recepcào da Lei n

1.079, de 1950, mas essa questâo somente haverã de ser ana-

lisada e resolvida em eventual processo de impeachment que

venha a ser instaurado contra o Presidente da Repüblica pe-

rante o Senado Federal.

30. E completa: "Si et in quantum, todo o problema se

cifra a aplicaçAo ao caso do art. 51, n. I, da Carta Magna,

e do art. 188, n. II, do Regimento Interno, em virtude dos

quais, a falta da prêvia e indispensâvel condicao de proce-

dibilidade - autorizacao de dois tercos da Câmara dos Depu-

tados por votaçâo secreta - nao ha viabilidade jurIdica do

processo de impeachment, isto é, nao existe nem pode existir

qualquer processo dessa natureza, mas uma simples tentativa

de instaurâ-lo".

S
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31.	 Sem embargo da lôgica da construçâo e do b 'Llho
0	 exposiço, improcede, d.v., a tese do impetrante.

4

32. Em primeiro lugar, nâo pode ser acoihida a preten-

dida assimilaçào entre as atividades da Câmara dos Deputados

no processo por crime comum e aquelas concernentes aos cri-

mes de responsabilidade do Presidente da Repüblica.

33. Nâo importa que, ao dispor sobre a admisso da

acusaçAo e sobre a autorizaço para a instauracâo do proces-

so contra o Presidente da Repüblica, a Constituição Federal

tenha referido englobadamente, nos mesmos dispositivos, os

crimes comuns e os de responsabilidade. Em textos constitu-

cionais anteriores, o mesmo ocorria no tocante a declaracao

de procedência da acusacao contra o Presidente da Repflblica,

como condicâo para que este fosse processado e julgado pelo

Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, e para que fos-

se julgado pelo Senado Federal, nos crimes de responsabili-

dade (CF/46, arts. 88 e 59, I; CF/67, arts. 85 e 42, I; e EC

nO 1/69, arts. 83 e 40, I), o que jamais impediu o reconhe-

cimento doutrinãrio da radical diversidade do papel da Câma-

ra dos Deputados numa e noutra hipôtese.

34. Na autorizaçâo para a instauracâo do processo con-

tra o Presidente da Repüblica, nos crimes comuns, como con-

diçâo de procedibilidade, para tornar possIvel a acao penal,

a funcào da Câmara dos Deputados, disciplinada no Regimento

Interno, nao se confunde nem se identifica com a atividade

judicial correspondente. Já no procedimento concernente aos

crimes de responsabilidade, disciplinado em lei especial, a

Câmara sempre exerceu, como ainda exerce, atividade tIpica

do pr6prio processo de impeachment, como verdadeiro tribunal

de prondncia.

35. 0 certo ë que a ConstituicAo de 1988, mesmo tendo

conferido ac, Senado Federal competência para o processo e
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fiuigamento do Presidente da Repüblica nos crimes d0p_/

sabilidade, nâo suprirniu a prirneira fase do processo, o ju-

dicium accusationis, que sempre foi, e ainda 6, confiado a

Câmara dos Deputados.

36. A Câmara dos Deputados continua a exercer corn ex-

clusividade a jurisdicâo sobre a admissibilidade da acusação

no processo de impeachment. A autorizacâo para a instauraco

do processo, prevista no art. 51, n. I, supöe o que a acusa-

ção tenha sido admitida, corno estâ expresso no art. 86, ca-

put, da nova ConstituicAo.

37.

tuou,

•1w	
CE:

Pj

Em voto que proferlu no MS n g 21.941-1-DF, acen-

por essa razAo, o erninente Ministro SEPULVEDA PERTEN-

"Nao sei se estou certo ao supor que S.Exa.

se irnpressionou dernasiadarnente, data venia, corn a

letra do artigo 51 da Constituicao, o qual reduzi-

na o papel da Cârnara dos Deputados, no impeach-

ment, a uma mera autonizaçâo para a instauracao do

processo, que, autorizado, todo ele se desenvolve-

na perante o Senado Federal.

(...)

Nao obstante, Senhor Presidente, neste ponto

participando da discussâo travada ha dias na Quei-

xa 427, entre o Ministro Moreira Alves e o Minis-

tro Célio Borja - antecipei a minha convicçäo de

que o artigo 86 da Constituicâo esclarece que a

autonizaçào para instaurar o processo, a que alude

o artigo 51, decorrerâ, na verdade, nào de mero

juIzo discricionârio da Câmara - corno ocorre na

licença para processar Deputados -, mas, sirn, de

urn juizo que adrnita a acusacao: corn o artigo 86,

repito, rninirnizou-se a diferença, se algurna dife-

I*V
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renca relevante existe, entre a noa ,e a velld

is

	
disciplina constitucional da primeira fasè-deim-

peachment."

.,t'

38. No juízo de admissibilidade, nos crimes comuns,

embora a Câmara possa examinar aspectos concernentes ao me-

rito da acusacào, a autorizaçAo para a instauracAo do pro-

cesso penal nào vincula o Supremo Tribunal Federal, que pode

receber ou rejeitar a denüncia ou a queixa-crime (CF/88,

art. 86, § l Q , n.I). Jã no tocante aos crimes de responsabi-
lidade, a admissão da acusaço tem carâter vinculativo para

o Senado Federal, que, ipso facto, deverã instaurar a segun-

da fase do processo (CF/88, art. 86, § 1 9 , n.II).

39. Dal decorre outro dado relevante: se o Senado Fe-

deral nâo dispöe do poder de admitir ou nào a acusaço, por-

que o juIzo sobre sua admissiblidade constitui prerrogativa

constitucional exclusiva da Câmara dos Deputados (Constitui-

çäo, art. 86), a dendncia por crime de responsabilidade s6

pode ser oferecida perante esta, e nào junto a Câmara Alta.

40. A prerrogativa de receber ou rejeitar a dendncia e

de processã-la é da prôpria Câmara a qual a Constituiçào

atribuiu o poder de decidir sobre a admissibilidade da acu-

sacao. E inteiramente compatIvel corn a Constituicão vigente

e, portanto, encontra-se em pleno vigor o art. 14 da Lei n2

1079, de 1950, que dispöe:

"Art. 14. E permitido a qualquer cidadão de-

nunciar o Presidente da Repüblica ou Ministro de

Estado, por crime de responsabilidade, perante a

Câmara dos Deputados."

4l. A dendncia contra o Presidente da Repblica por

crime de responsabilidade, corno foi acentuado no julgamento

do MS n O 20.941-1-DF, nào tern o sentido que lhe atribui o

Côdigo de Processo Penal. Mas ê irrecusâvel que, uma vez re-
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cebida, dã inIcio ao processo de acusaco, e, send julgada/'

objeto de de1iberaco, o Presidente da Repflblica, na	 cxnd1-

ção de acusado, tern o direito de ampla defesa.

is

42. A admissibilidade da acusacAo importa necessaria-

mente a instauracâo do processo junto ao Senado Federal e a

conseqüente suspensão do Presidente da Repflblica do exercI-

cio de suas funcôes.

43. Em face da gravidade dessa decisâo, a Constituico

Federal conferiu ao processo extrema rigidez, seja quando

exige que a acusacAo seja admitida por dois tercos dos mem-

bros da Câmara dos Deputados e, ainda, prevendo lei especial

tendente a estabelecer as normas de seu processo e julgamen-

to.

44. Nâo ë razoável considerar que o legislador consti-

tuinte tenha relegado as norrnas regimentais a fase proces-

sual concernente a admissibilidade da acusaçào, em que a Ca-

mara dos Deputados exerce funçAo jurisdicional polItica da

major gravidade, no campo das relacáes entre os Poderes do

Estado. Essa primeira fase processual, em realidade, subsis-

te ainda como juIzo da acusaçAo (judicium accusationis).

9

45. Na Constituiçäo de 1891, também cabia a Câmara dos

Deputados declarar a procedência, ou nao, da acusacão contra

o Presidente da Repüblica e ao Senado Federal processá-lo e

julgâ-lo (art. 52).

46. Em cumprimento ao § 2 9 do art. 52, dessa Consti-

tuição, foi editado o Decreto n. 27, de 7 de janeiro de

, 1892, que estabeleceu duas fases do processo de impeach-

ment: a da acusaçao, na Câmara dos Deputados, e a do proces-

so e julgamento, no âmbito do Senado Federal.

47. A fase da acusaçâo tinha inIcio mediante denüncia

de qualquer cidadâo oferecida a Câmara dos 	 Deputados
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(art.2 Q ); era exarninada a peça por comissäo de noveos/

que ernitia parecer, caberia a Câmara julgar se deveria ser

ou nâo objeto de deliberaçâo (arts. 59 a 79). Se a acusaçAo

fosse julgada objeto de deliberacAo, o denunciado deveria

produzir defesa e, analisadas as provas, a Câmara decretaria

ou nao a acusacâo (art.10). Decretada a acusacao, o acusado

ficaria suspenso do exercIcio de suas funçes ate sentenca

final.

48. A segunda fase tinha inIcio corn o recebirnento do

decreto de acusacAo pelo Senado Federal (art. 16), seguin-

do-se o processo pr6prio ate o julgamento final.

.v

49.	 A atribuicão de competência ao Senado Federal para

processar e julgar o Presidente da Repüblica, nos crimes de

it
responsabilidade, nao exclui, portanto, a fase processual

anterior, concernente a admissibilidade da acusacAo, que tern

inIcio corn o recebimento da denüncia pela Cârnara dos Deputa-

dos.

50. Das normas da Lei n. 1079, de 1950, que tratam do

judicium accusationis na Cârnara dos Deputados, säo cornpatI-

veis corn o novo texto constitucional as que se referern ao

recebimento da denüncia, as atividades da Cornissao Especial,

que tern a rnissäo de dirigir o processo e emitir pareceres

sobre se a denüncia deve ou nâo ser objeto de deliberacâo e,

apôs finda a fase de defesa, e a admissibilidade da denün-

cia.

51. Improcede, portanto, a alegacão de nulidade do

processo de impeachment, iniciado mediante o oferecimento da

,

den6ncia perante a Câmara dos Deputados.

52. Resta exarninar dois outros aspectos mais direta-

mente questionados pelo impetrante: o relativo ao direito de

defesa e o da forma de votacao.
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53. Quanto a impugnacao do prazo para a defesa, assis-
te razào ao impetrante.

54. 0 prazo de cinco sessöes foi fixado corn fundarnento

nos arts. 151, II, a, e 52, II, do Regimento Interno da Ca-

rnara dos Deputados, norrnas essas que se referern a trarnita-
çAo, em regime de prioridade, dos projetos e proposiçöes de

iniciativa dos Poderes Executivo e Judiciârio, do Ministêrio

Pflblico, da Mesa, de ComissAo Permanente ou Especial, do Se-

nado Federal ou dos cidadãos.

•1p1
55. Na impossibilidade de aplicacâo dos arts. 21, se-

gunda parte, e 22 e seu § 1 9 da Lei n. 1079, de 1950, regras
WA

- pertinentes a defesa e a instrucAo processual, que, em face
das inovacáes introduzidas pela Constituicao vigente, dizem

respeito ao juIzo da causa (judiciuin causae), na esfera do
Senado Federal, e nâo mais ao juIzo de acusacâo (judicium

accusationis), no âmbito da Câmara dos Deputados, deveria

esta, em obediência ao disposto no art. 59, LV, da Consti-

tuicao Federal, fixar prazo para a defesa corn fundamento em

outra norma pertinente do direito positivo.

56. Na ausência de norma especIfica, caberia o recurso

a analogia, por meio da qual se conclui que, na hipôtese, sô
poderia ser aplicada a regra do art. 217, § 1 9 , I, do Regi-

mento Interno, que, tratanto da autorizacao para a instaura-

çao do processo, nas infracôes penais comuns, contra o Pre-

sidente da Repdblica, dispôe:

"Art. 217.

§	 '	 ........................................

I. perante a Comissao, o acusado ou seu de-

fensor terâ o prazo de dez sessàes para apresentar

defesa escrita e indicar provas."

4
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57. Justifica ainda a incidência dessa regra

art. 38 da Lei n g 1079, de 1950, por força do qual são sub-

sidiârias no processo e julgamento do Presidente da Repübli-

ca, no que lhes forem aplicãveis, as normas do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados.

58. Nesse sentido, a decisAo plenãria do Supremo Tri-

bunal Federal, deferindo, em parte, a medida cautelar, para

assegurar ao impetrante o prazo de dez sessáes, em substi-

tuicão ao de cinco sessôes, jã em curso, para apresentacào

da defesa perante a Câmara dos Deputados, por aplicacão ana-

lôgica do art. 217, § 1, n. I, do Regimento Interno.

IK:

59. Merece deferimento, portanto, nessa parte o manda-

do de segurança.

-Iv--

60. Relativamente a modalidade de votacão, ha regra

prôpria e especIfica para o caso, a do art. 23, da Lei n.

1079, de 1950, que dispáe:

"Art. 23. Encerrada a discussào do parecer,

serã o mesmo submetido a votaçAo nominal, não sen-

do permitidos, então, questão de ordem, nem enca-

minhamento de votacão."

61. A disposicão transcrita refere-se ao juIzo a res-

peito da procedência ou improcedência da acusação, ou seja,

ao juIzo acerca de sua admissibilidade.

	

t

62,	 E verdade que o art.188, n. II, do Regimento In-

terno da Câmara dos Deputados prevê a votacâo por escrutInio

secreto no caso de autorização para instauracão do processo

nas infracáes penais comuns ou nos crimes de responsabilida-

de contra o Presidente da RepiIblica.
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63.	 No que se refere aos crimes de responsabadp1

Presidente da Repüblica, porêm, regra aplicável ê a do art.

23 da Lei n. 1079, de 1950, recebida como norma da lei espe-

cial, a que se refere o parãgrafo ünico do art. 85 da Cons-

tituiç&o Federal.

14

GKI

64. Ressalte-se, a propdsito, que o fundarnento de va-

lidade e eficácia do art. 23, assim como de outras normas da

Lei n.1079, de 1950, deriva diretamente do disposto no art.

85, parâgrafo (inico, da Lei Maior, prevalecendo, por isso

mesmo, sobre normas regirnentais em sentido contrário. Na

parte em que dispe sobre a forma de votaçâo, no tocante aos

crimes de responsabilidade, o art. 188, n. II, do Regirnento

Interno, ë incompativel corn a Lei n. 1079, de 1950, e, por-

tanto, corn o art. 85, parãgrafo ünico, da Lei Fundamental.

65. Jâ o art. 218 do Regirnento Interno, por forca do

qual o processo nos crimes de responsabilidade do Presidente

da Repiiblica obedecerá as disposicáes da legislacâo especial

em vigor, nâo acrescenta nenhurn plus de forca vinculativa as

regras especiais da Lei n. 1079, de 1950.

66.	 0 parágrafo ünico do art. 85 da Constituicäo de

1988 reproduz literalmente as regras constantes de textos

constitucionais anteriores, a partir da Carta de 1946, 	 em

que foi editada a Lei n. 1079, de 1950 (CF/46, art. 89, par.

ünico; CF/67, art. 84, par. ünico; EC. nQ 1/69, art. 82,

par. nico), nào deixando düvidas quanto ao fundarnento de

validade do citado diploma legal.

67.	 Acrescente-se que o conceito de votaçao nominal se

contrape ao de escrutInio secreto: o Regirnento Interno de

f

15.09.36, no art. 250, na linha de norrnas regirnentais ante-

riores, estabelecia como processos de votaçAo o simbôlico

(n. I), o nominal (n. II) e o de escrutIneo secreto; o Regi-
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mento Interno de 1947, no art. 119, acrescenaa.

três modalidades, o processo de votação automãtica; o Regi-

mento Interno de 19.08.49, no art. 134, referia-se aos três

primeiros processos, como modalidades distintas. Essa regra

do art. 134 do Regimento de 1949 foi reproduzida nos textos

regimentais posteriores (RI de 1.07.55, art. 139; RI de

10.03.59,	 art.	 140; RI de 12.01.64,	 art.	 155;	 RI de

31.10.72, art. 177; RI de 13.01.78, art. 175; e RI de

25.11.82, art. 175). E o prôprio Regimento Interno da As-

sembléia Constituinte de 1946 (Resolucâo n Q 1, de 12.03.46),

no art. 65, referia-se aos três processos de votaçâo - o

simbôlico, o nominal e o de escrutIneo secreto - como con-

ceitos distintos.

68. Por dltimo, o Regimento Interno de 21.09.89, em

vigor, na mesma linha de distincâo, dispàe no art. 184:

"Art. 184. A votaco poderâ ser ostensiva,

adotando-se o processo simbôlico ou o nominal, e

secreta, por meio de sistema eletrônico ou de Ce-

dulas."

69. Não ha ddvida, portanto, de que a votacao nominal,

a que se refere o art. 23 da Lei n. 1079, de 1950, ê a os-

tensiva nominal, que se opôe a votaçao secreta ou por escru-

tInio secreto.

I1

70.	 Alega o impetrante, por flltimo, que a Lei n. 1079,

de 1950, na parte em que define os crimes de responsabilida-

edo Presidente, teria sido revogada pela Emenda Constitu-

ta

.onal n. 4, de 02.08.61, que instituiu o sistema parlamen-

rr de governo, porquanto o art. 59 dessa Emenda nào tIpifi-

$ cou como crimes de responsabilidade os atos que atentassem

contra a probidade da administracao, a lei orçamentária, a

guarda e o legal emprego dos dinheiros püblicos (item näo
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4W
reproduzido na Constituiço vigente) e o curnprirnto dasde.-'

$	 cisöes judiciârias, como fizera a Constituiço de 19T46....(9rt.

89, ns. V a VIII).

71. Como referem as informacöes, a Emenda n. 4, de

1961, deixou de descrever como crimes de responsabilidade do

Presidente da Repüblica os atos enumerados nos incisos V a

VIII do art. 89 da Carta de 1946, porque, instituido o regi-

me parlarnentar, a responsabilidade pelos atos contra a pro-

bidade cia administraço e pela conduta do governo em geral

passou a ser do Presidente do Conseiho de Ministros, corn os

mecanismos de afastarnento peculiares a esse regime.

72. Em primeiro lugar, nota-se que a Ernenda n. 4, de

1961, não revogou os arts. 99 a 12 da Lei n. 1079, de 1950,

nem conternplou norma de teor idêntico a do art. 89, par.

ünico, cia Constituição de 1946, que determinava a definição

dos crimes de responsabilidade em lei especial, de modo que

não limitou a definicão legal dos crimes de responsabilidade

as hipôteses ali enumeradas. Nao foram revogados, portanto,

o art.89, par. ünico, cia Carta de 1946, que determinara a

definição legal dos crimes de responsabilidade relacionados

corn os atos elencados nos incisos I a VIII do mesmo artigo

nem a parte cia Lei n.1079, de 1950, que, em cumprimento a

norma constitucional, se limitou a definir objetivamente os

delitos de responsabilidade correspondentes.

73. A mudanca temporãria do sistema de governo, que,

alterando substancialmente as atribuicôes do Presidente cia

Repüblica, importou em reduzir o elenco dos crimes de res-

ponsabilidade do Chefe de Estado, nao interferiu na descri-

çäo legal das infracôes correspondentes.

.1. Tendo a Emenda Constitucional n. 6, de 23.01.88,

restabelecido o sistema presidencial de governo instituIdo

pela Constituicao Federal de 1946, subsistiram Integras as

normas dos arts. 99, 10 e 12 cia Lei n. 1079, de 1950, tambêm
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em face das Constituiçáes posteriores que, sa1vo'ntqc.are

, a "guarda e o legal emprego dos dinheiros pfiblicos", repro-

duziram os incisos do art. 89 daquela Constituicão, que enu-

meravam os atos configuradores de crimes de responsabilida-

de. A Constituiçâo de 1988, nos incisos V, VI e VII do art.

85, repete os incisos V, VI e VIII da Constituicão de 1946,

tornando certa a vigência dos dispositivos citados da Lei n

1079, de 1950.

75. A respeito da recepção das normas compatIveis com

a Constituiçao nova, assinala WILSON DE SOUZA CAMPOS BATALHA

(Direito Intertemporal, 1980, P . 434-435):

"No R.E. nQ 72.612, o Supremo Tribunal Fede-

ral, por sua 2 Turma, teve oportunidade de assi-

nalar:

"Constitui princIpio tradicional de direito

transitôrio o de que as normas constitucionais ou

legais anteriores a Constituiçao nova, que corn es-

ta se harmonizem, por nâo contrariâ-la, implIcita

ou explicitamente, continuam em pleno vigor." Rui

Barbosa, escrevendo sobre o art. 83 da Constitui-

çao de 1891, proclarnou: "Nâo se havia mister de

que a Constituicao formalmente o declarasse, para

se ver ou saber que nào repudiava as leis e insti-

tuicôes anteriores, corn ela compatIveis, ou dela

complementares . Ern todas as Constituicôes estâ

bentendida essa disposicâo" (Comentârios a Consti-

tuiçao Federal Brasileira, v. VI, p. 406)."

76. Identicarnente, observa JORGE MIRANDA (Manual de

ireito Constitucional, Coimbra Editora, 2.ed., 1988, t. II,

. 244-245):

lk
"A subsistência de quaisquer normas ordiná-

rias anteriores a nova Constituicao depende de urn
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unico requisito: que nao sejam desconformes 	 corn

0	 ela( ... )"

Por isso, o flnico juízo a estabelecer é o

juizo da conformidade (ou da compatibilidade) ma-

terial corn a nova Constituiço, a ConstituicAo

actual."

77. NAo fosse por essas razöes, veja-se ainda que, nos

termos do art. 85, par. ünico, da Constituiçâo de 1988, 'es-

ses crimes sero definidos em lei especial". Nesse caso, a

legislaçào anterior continua em vigor, mesmo que o texto

constitucional posterior näo tivesse reproduzido o disposi-

tivo, como salienta CASSIA MARIA SENNA GANEM, corn apoio em

•1I
	 liçAo de CARLOS MEDEIROS SILVA (A inobservância do princIpio

*

da continuidade das leis como fator de sua multiplicacão -

urn exemplo in Revista de Informaçâo Legislativa n. 113,

Jan./mar. 1992, p. 117):

"Quando a Constituiçäo vigente sentencia que

"lei punirâ", "lei regularâ", "lei disporâ" ou 'na

forma da lei", cabe ao intêrprete verificar, repe-

timos, se legislacAo anterior que corn ela no co-

lide existe, e, portanto, vige, atendida estando a

exigência de regulamentaco", mesmo que texto

constitucional posterior no tenha reproduzido o

dispositivo, como extraimos da liçâo de Carlos Me-

deiros Silva."

78. 0 trecho de CARLOS MEDEIROS SILVA, invocado pela

autora, tern o seguinte teor:

"Entre nôs, säo inmeros os exemplos desta

sobrevivéncia. A Constituiço de 1934, art. 72,

* manteve o jüri no art. 176, a representaçâo di-

plomâtica junto a Santa Se; no art. 127, previa a

legislaçâo especial de protecão das renovaçöes de

.
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locacôes comerciais. Tais dispositivos"bbt

reproduzidos na de 1937, mas se entendeu, que, a

despeito do amparo constitucional direto, as leis

e atos relativos ao assunto nào haviam caducado

porque no estavam em oposição ao novo texto. Na

Carta de 1937, no art. 67, foi determinada a cria-

ço do Departamento Administrativo, disposico nâo

repetida na de 1946; o DASP, todavia, nào foi con-

siderado extinto pela omisso do texto novo a sua

existência.

79. Por tais razáes, improcede, d. v., a alegação de

que nao mais se encontram em vigor os arts. 92, 10 e 12 da

Lei n. 1079, de 1961.

S - VI -
80. De tudo, conclui-se que:

[IJ

a) nào ê nulo o ato do Presidente da Câmara

dos Deputados que determina a instauraçào do pro-

cesso por supostos crimes de responsabibidade con-

tra o impetrante;

b) procede o mandado de segurança na parte em

que argüi nulidade do prazo fixado para a defesa,

mas é ele improcedente quanto ao pedido de obser-

vância do procedimento previsto no art. 217 do Re-

gimento Interno, estabelecido para a autorizaçâo

da instauraçAo de processo por crime comum, e do

art. 288, n. II, que se refere a votaçâo por es-

crutmnio secreto;

c) os arts. 99, 10 e 12 da Lei n. 1079, de

1950, encontram-se em vigor, nâo tendo sido revo-

gados pela EC n. 4, de 1961, que instituiu o sis-

tema parlamentarista de governo no Pals.

ii
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( 80. Em face do exposto, o parecer e no sentido do-de-

ferimento parcial do mandado de segurança, tornando defini-

tiva a decisAo concessiva da liminar.

Brasilia, 14 de setembro de 1 992.

MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILV
VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

•1p
5UBSCREVO:

ART	 %S JUNQUEI-4LVARENGA
PROCURADOR-GERALflA REPUBL ICA

0



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RECEBIMENTO

-'S

Aos ..................................dias do mês de 19-j,

foram-me entregues estes autos por parte do Ex.— Sr. Dr. Procurador-Geral cia

Repüblica, do que eu,

- ............................. 	 oficial, lavrei este têrmo. E eu,

........- ............................................... ............. ............................... 	 .........Diretor	 de	 DivisAo,

o subscrevi.

CONCLU SÃO

Aos	 ....................................dias	 do	 mês de....................... 	 19

faço estes conclusos ao Ex. — Sr. Ministro -

. Eu,

- .............................................., Diretor de Divisão, o subscrevi.

J&a% - -

J	 d-&
1S_'0

ir
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protestos de alto apreço.
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5011/P n 0 1366
	

Brasilia, 15e setembro1992.

Re p . Of. n g 897/P

Ilandado de Segurança n g 21.564-0

L_1

Senhor Presidente,

Em aditamento ao Oficio n0 5011/P 1363, de 11	 de

setembro corrente, informo a \Jossa Excelência que os ilustres

Deputados HUMBERTO SOUTO, GASTONE RIGHI e ROBERTO	 JEFFERSON

retiraram os recursos interpostos contra minha decisão, rela

tivamente ao rito de tramitaçBo e votaco da den6ncia ofereci

da pelos Srs. Barbosa Lima Sobrinho e Marcello Lavenre Macha

do contra o Senhor Presidente da RepCiblica por crime de res

ponsabilidade.

.

	

	
Em virtude disso, a decisäo da Presidncia

	
da

Gmara doe Deputados restou preclusa no mbito desta Casa.

Golho o ensejo para renovar a iossa	 Exce ncia

IBSEN PINHEIRO

Presidente

Excelentissimo Senhor

Ilinistro SIDNEY SPNGHES

Presidente do Egrgio Supremo Tribunal Federal

N E S T A
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RECEBIMENTO

Aos	 dias do ms de

de 19	 foram-me entregues estes autos por par

te----- - --

Eu,	 --	 Tecnico Judiciario, lavrei 	 este

termo. E eu, 	 Diretor da Dlvi--

o subscrevi ------------------------------------

TERMO DE J U N T A D A

Ohl Aos	 -,	 dias do ms de

de 19	 junto a eskes autos

'-

- - —	 -	 -	 S

que se segue________________

Eu,__________________ Tcnico Judicirio,	 lavrei

este termo1 E eu,	 , Diretor da	 FE

Diviso, o Subscrevj ------------------------------
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Exmo. Sr. Ministro OCTAVIO GALLOTTI, relator do	 171
MS 21564

J.

&Z'LA	 -'—'3.2

Em virtude de omisso de meu nome na publicação,

declaro estar ciente, da Pauta de Julgainento do'Plenário dessa

Corte no 34, no Diãrio da Justica de 16.09.92, Sego I, página

15.141, referente ao MS nQ 21.564-0-DF.

Brasilia-DF, 17 de setembro de 1992.

jo.

Dr. LUIZ CARLOS L ES MADEIRA

4 c; osj}c

Apt
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MANDADO DE SEGURANA NQ 21.564-0/160 - DISTRITOIJDERI —a
RELATOR	 Exmo. Sr. Ministro OCTAVIO GALLcTI

	 1

IMPETRANTE	 : Fernando Affonso Collor de Mellc	 5	 C.)
	' 	 ç&)	 —4

IMPETRADO	 Presidente da Camara dos Deputads .
C•) cZ

iTi
r

1
i-TI

y(

Eminente Ministro-Relator

Em virtude das falhas de revisâo do parecer

da Procuradoria-Geral da RepiSblica no Mandado de Segurança

em epIgrafe, decorrentes da prápria urgência requerida para

seu pronunciamento, fazemos agora as seguintes retificaçOes:

a) a fls. 3, alinea b, sétima linha, substi-

tuir as expressOes "pelos regimentos" por

"pelas regimentals";

b) a fls. 4, letra e, 2 9 linha,, substltuir a

palavra "editada" por "editado e no item 3,

terceira linha, substituir "185" por "8511;

c) a fis. 10, antes do início do item 15, in-

cluir a notaçao "- II ";

d) a fis. 14, item 21, 7 9 e 89 linhas, supri-

mlr as expressOes "(cf. Tourinho Filho, Pro-

cesso Penal, 12.ed., 1990, p.45)";

.

U

Ij
	

L 
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.02

e) a fis 20, 39 linha, sup i r a pa	 ra

"ampla", que antecede a pal	 "de 	e

no item 43, 2 9 e 3 linhas, sub t	 r.-á.s ex-

pressOes "seja quando exige" par "exigindo";

f) a fls. 21, item 50, 79 linha, suprimir a

canectivo "e", que precede as expressOes

"admissibilidade da dernincia";

g) a fis. 24, item 67, 'iltima linha, incluir,

logo após as expressôes "escrutinio secreto",

a notação "(n.III)"; e

h) a fls. 29, item 80, letra b, 79 linha,

substituir "288" par "188".

II.	 Brasilia, 16 de setembro de 1 992.

4 1̂ -̂ ^ '
MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILV

VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPUBLIC

APROVO:

ARISTID/SJUNQUERfr'ALVARENGA

PROCURADOR-GERAJDA REPUBLICA

Iv-

-4,440.
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EXCE1JENTISSIMO SENHOR
DEPIJTADO IBSEN PINHEIRO
PRESIDENTE DA CA M-AA DOS

1..	 F S T A
T)EPUTADOS

ANDADO DE SEGUPANcA NP. 21.964_Q/169
TMPETRANTE: FEPNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

PETPADO: P SIDF"TF DA OANAPA DOS DE1PtJTADOS

4
I.UIILU A VOSSA	 E±2iA	 SJF1SO 1i1EU!Ar

FEDERAL, EM SESSAO PLENARIA REALIZADA NO DIA 1Q DO CORRENTE 	 MES,
NOS AUTOS DO PROCESSO FM EPIGRAFF, PROFEPIN A SEGUINTE DECISO:

''POP MATORTA DF IJOTOS, 0 mPTPTTNAL PFJETTOTJ PRELTMINA?
STJSCTTADA PELO MTNISTPO VATTLn PPOSSA?D, NO S'NTID0 DA FAL-
TA DE JUPISDICAC DA COPF, PA?A 0 rflNPOLE CONSTITUCTONAL
F LEGAL DO PPOCESSO DP ''IMPEACHMENT '', VENOTDO 0 MI!TSTPO

SIJSCITANT. vnmnTT 0 P STDENTF .QIJANTO AO MATS, POP MATO -
PTA DE VOTOS, 0 TRTP TJNAL, PFSOVENDfl QIJFSTAO 1)F ORDEM, DE-
FEPIU, EM PAPTE, A !iEDIDA CA TJTLAP, PAPA ASSEGIT RAP AO TM-
PETPANTF 0 PPA70 DF 10 (1w7) SFSSOF, Er' SUPSTITTJIcAO

C DE Q5 (cINCO), JAH EM CTJRSO, PAPA APRESENTAQAO DA DEFE-
:A PERANTE A CAMARA DOS DEPUTADOS, APLICANDO, ANALOGICA -
NNTE, PAPA ESSE UNICO ElM, 0 DISPOSTO NO INCISO DO PAPA -
CRAFO 1.9 DO ART. 217 DO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA, VEN-
CIDO 0 MINISTRO PAULO BROSSARD, QUE A INDEFERIA. RESERVCU-
SE 0 TRIBUNAL PAPA EXAMINAR, A TEMPO, EM QUESTAO DE ORDEM,
A NEDIDA LIMINAP, QIJPNTO AAS DEMAIS QUESTOES SUSCITADAS
NA INICIAL, SE NAO OCOPPER ANTES 0 JULGAMENTO DO MERITO DA

IMPETRACAC. VOTOU 0 PRESIDENTE.''

:flPDIAtS SA ITDACOES, ?-'TNTSTPO SYDNEY OANCFS,	 E-

C

612Q2CDEPF 13P
DR

t

i
uj
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MANDAIJO DE SEGURANçA NQ 21.564-0 (MEDIDA LJI'1INPR) - DISTRITO FEDERAL

(QUESTAO DE ORDEM)

RELATOR	 : 0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI

IMPETRANTE : FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

IMPETRADO : PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS

RELATORIO

0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI: - Tra

ta-se de mandado de seguranca dirigido ao ato do Senhor Pre

sidente da Cãmara dos Deputados que, ap6s dar tramitacão	 a

denüncia apresentada por dois cidadãos contra o Impetrante

(Presidente da Repüblica), resolveu questöes de ordem forrnu

ladas em tomb de matria, estabelecendo as seguintes regras:

"a) 6 competncia da Cmara dos Deputa

dos admitir ou no acusaco contra o Presidente da Repiibli

Ca, dando, em caso positivo, conhecimento ao Senado Fede

ral, para fins de processo e julgamento;

b) os dispositivos da Lei ng 1.079, de

1950, so aplicaveis, corn exceco dos que traduzern atos ti

picos do processo, uma vez que a instruco e o julgamento

passaram a competncia privativa do Senado Federal;

c) proferido, o parecer pela comisso

especial, no prazo de sete sesses, a matria ir ao exame

do plenrio em votaco Inica pelo processo ostensivo nomi

nal, considerando-se admitida a acusaco, se nesse sentido

se rnanifestarem 2/3 dos Nembros da Casa. Sendo a	 deciso

Mam
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sobre a admissibilidade ou no da dernincia o ato que autori

za a instauraco ou no do processo, a regncia 6 de ordern

gal e no regimental, por efeito da aplicaco do art. 85, pa

rgrafo inico, da Constituico Federal;

d) considera inaplicvel o art. 188

do Regirnento Interno, inclusive porque conflitante corn o art.

218 do rnesmo regirnento; lei 1.079, de 1950; art. 23 combinado

corn o art. 184, caput e 187, paragrafo l, inciso VI do Regi

mento Interno" (doc. 5). (fis. 8/9)

Em conseqf1ncia, foi a Impetrante instado

a manifestar-se sobre a denüncia, "no periodo correspondente	 a

cinco sesses, at j as 19:00 horas do dia 15 do corrente me-s". (fis. 10)

No intuito de afastar eventual objecão de

que as questöes suscitadasenvolvessemmatéria politica, ou as

sunto interna corporis do Legislativo, o Impetrante sustenta

inicialmente, a cabimento do writ. Esciarece postular o	 con

trole jurisdicional de atos de outro Poder, somente para yen

ficar se "determinado processo, instaurado contra o Presidente da Repi

blica, observou, ou no, as forrnalidades exigidas pelas normas 	 constitu

cionais, legais ou regimentais, nos seus respectivos ambitos de validade".

(f is. 6).

Em abono da tese, são citadas decisöes do

4
tv

nQ

No ménito, o Requerente considera "de to

do inadmissiveis e ilegitirnas" as normas "adredernente baixadas 	 pelo

ilustre Presidente da Cmara dos Deputados", por "no respeitarem a

Constituico, o Regimento Interno, a Lei n2 1.079/50 e as mais cornezinhas

garantias contidas na c1usula do due process of law". (f is. 10)

Citando e comentando as artigos 102,	 I,

b; 52, I; 51, I e 86, caput, todos da Constituicão, 	 conclui

Supremo Tribunal nos Mandados de Seguranca nQ 20.257,

20.452 e flQ 20.941.
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que a autorizacão, pela Cãmara dos Deputados configura

'	 fastvel pressuposto ou condico de procedibilidade contra o 	 Presidente

da Repiiblica, quer nos crimes comuns, quer nos de responsabilidade" (ex ,.

pressöes grifadas na peticão iniciai, as fis. 15).
	

-v
Alega impor-se, para a tomada dessa auto \

rizacão, o escrutinio secreto, conforme precisa	 estipulacão

S

t 't

do art. 188, II, do Regimento da Cãmara, a cujo respeito 	 ob

serva:

"33. Essa norma regimental , sem a

menor dilvida, sedes materiae, porque a Constituiço, ao cui

dar da autorizaco para instaurar qualquer processo contra o

Presiderite da Repiiblica (art. 51, n. I), no disp6s sobre a

forma de votaço, se ostensiva ou secreta, razao por que tal

matria ficou relegada ao direito regimental e, efetivamente,

foi regulada nos arts. 217 e 188, n. II, do Regimento	 Inter

no da Cmara". (f is. 15/16)

Transcreve, a propôsito, o magistério cons

tante de pareceres dos Professores RAUL MACHADO HORTA, MANOEL

GONALVES FERREIRA FILHO e JOSE ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO,

todos no sentido da exigncia do escrutinio secreto.

0 Impetrante detm-se na anãlise de dois

acördãos deste Tribunal, no Mandado de Seguranca nQ	 20.941

(Relator originârio o eminente Ministro ALDIR PASSARINHO) e

na Queixa Crime nQ 427 (Relator o eminente Ministro MOREIRA

ALVES) . De ambos extrai a assertiva de que o processo, tanto

por crime comum, como por crime de responsabilidade, estâ sern

pre a depender da condicão de procedibilidade de prvia autori

zacão da Cãmara, por dois tercos de seus membros.

Reportando-se aos termos de questão de or

dern formulada a Mesa da Cãmara, pelo Deputado HUMBERTO SOUTO,

a inicial considera haver ficado bern dernonstrado que: "... que

*
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a autorizaco para processar o Presidente da Repiiblica, seja

por crime comum, seja por crime de responsabilidade, deve

ser resolvida apenas a luz do art. 51, n. I, da Constituico,

e do Regimento Interno da Cmara (arts. 217 e 188, n. II), ra

zo por que no h fugir a conc1uso de que tal 	 autorizaco

deve ser concedida por dois tercos dos membros da Casa, em

votaco por escrutinio secreto, apes observadas as formalida

des previstas no citado art. 217." (fis. 32)

S

.

A inicial reputa ocioso o art. 218 do Re

gimento Interno, que remete o processo, nos crimes de responsa

bilidade, "as disposicöes da legislacão especial em vigof'e,ad

mitindo, para argumentar, que houvesse ele revigorado a LeinQ

1.079-50, entende que, não poderia, em tal hipôtese, o Presi

dente da Camara ter deixado, então, de assegurar, a defesa, o

prazo de vinte dias e a dilacão probatôria previstos no art.

22 do diploma legal citado, tampouco abandonado a forma de vo

tacão por escrutinio secreto, expressamente prevista no art.

188, II, do Regimento (Se este pudesse, por si só, revigorar

a lei, tambm teria podido livremente estatuir a forma da vo

tacão).

Preconiza, por analogia ou forca de corn

preensão, a aplicacão, aos casos de crime de responsabilidade,

das normas que o art. 217 do mesmo Regimento "estabeleceu em

termos meramente literais, apenas para as infracöes comuns".

Remete, ainda, o Impetrante, ao parecer do

ilustre Professor MANOEL GONALVES FERREIRA FILHO, onde se

faz "cabal demonstraco de que parte das normas de direito substantivoda

Lei n9 1.079/50 - tipificadoras de crimes de responsabilidade - fof revo

gada pelo art. 59 da Emenda Constitucional que instituiu o regime parla

mentarista de governo (E.C. n. 4, de 2.9.61) - refere-se aos incisos V,

VI, VII e VIII do art. 89 da Constituico de 1946". (fis. 34)

*
4
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Seguem-se a conclusão e os pedidos, que,

para ma jor fidelidade exponho mediante transcrição da inicial:

"75. Depreende-se das longas conside

rac6es acima expendidas que o atoimpugnadono pode	 subsis-

tir por estar eivado de evidente inconstitucionalidade, 	 jai

que no respeitou sequer o devido processo legal e o sagrado

direito de defesa corn todos os meios e recursos a ela ineren

tes (C.F., art. 5, n. LV), quando instaurou contra o	 impe

trarite virtual processo de impeachment, sem satisfazer previa

mente a iridispensaTvel condic&o de procedibilidade da autoriza

ço da Cmara, que s3 pode ser concedida por dois tercos 	 de

seus membros (C.F., art. 51, n. I) em votaco por escrutinio

secreto (Reg., art. 188, n. II), embora as heterodoxas	 re

gras procedirnentais adrede baixadas pela ilustre 	 autoridade

coatora prevejam voto aberto e constituam, por isso	 mesmo,

outra ameaca de violaco ao direito que tern o impetrante	 de

ser subrnetido a urn julgamento ditado pela liberdade da cons

cincia dos ilustres Deputados, que no seja resultado	 da

coaço que sobre eles venha a ser exercida.

76. Liminar. Os dois requisitos da medi

da - fumus boni juris e periculum in mora - esto presentes,

a toda evidncia, nesta causa, que, sem a liminar postulada,

no tera qualquer eficcia para impedir que urn procedimento

excepcionalmente c1ere, arbitrario, surnrio e ilegal	 produ

za a aberrante conseqUncia do afastamento do Presidente	 da

Repiiblica da alta funco em que foi investido pelo voto popu

lar.

77. Aos impostergveis direitos indivi

duais que est o impetrante defendendo nesta irnpetraço, acres

cern, pois, as graves repercussoes sociais, econornicas e poll'

ticas do afastamento provis6rio ou definitivo do titular	 da

*
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primeira magistratura da Repiiblica, que devern ser evitadas em

nome do superior interesse piIblico.

78.	 Apesar de a liminar, ora	 pleiteada,

competir, em carter monocrtico, ao eminente Ministro-Rela

tor do presente mandado de seguranca, a matria aqui discuti

da 6 de tal magnitude e gravidade que convm, para a estabili

dade do regime e das prprias instituic6es democraticas, que

ela seja submetida a julgamento originrio do P1enrio	 da

Corte Suprema, que havera de conced-la

.

	

	 a) ou para simplesmente determinar a

sustaco do procedimento de impeachment, jA virtualmente ins

taurado na Crnara dos Deputados, at j o final julgamento	 do

writ;

b) ou para que, corn menor amplitude,

se faculte a ilustre autoridade coatora, desde logo, submeter

Cmara a denjincia apenas para os efeitos do art. 51, n. I,

ou do art. 86, caput, da Constituico Federal, contanto que o

faca em procedimento que assegure ao acusado defender-se nos

terrnos do art. 217 do Regimento Interno ou do art. 22 da Lei

n. 1.079/50 e seja a deliberaco cameral tomada por 	 escruti

nio secreto (Reg., art. 188, n. II).

79.	 Petitum. Notificada a ilustre autori

dade coatora, a vista da segunda via desta impetraco e	 dos

respectivos documentos, prestadas as informaces que	 enten

der cabiveis e ouvido o Ministrio Piiblico Federal, o	 impe

trante pede e espera a confirmac&o da liminar eventualmente

deferida ou a concesso definitiva da seguranca, a fim 	 de

que, declarada a nulidade do ato irnpugnado, seja determinado

ao ilustre Presidente da Crnara dos Deputados que - se enten

der de submeter a deniincia recebida a deliberaco da 	 Cmara

dos Deputados, para os efeitos da autorizaco prevista	 nos

STF 102-002
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arts. 51, ri. I, e 86, caput, da Constituico - observe o de

'!Lf 1'	 vido processo legal contido no art. 217 do Regimento e a vo

taco por escrut{nio secreto, de acordo corn o art. 188,	 n.

II.,,

Tendo em vista a excepcional relevãncia

e a magnitude da questão, e, ainda, a circunstncia de não ca

ber agravo regimental contra despacho do Relator sobre conces

são de liminar, resolvi, submet-la a deliberacão do Plenãrio,

como requerido no item 78 de fls. 37.

Essa a finalidade da questão de ordem ora

suscitada, e que acabo de relatar.

o relatorio.

4

.

40-- 04t

/amn/
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0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI(PAR):

.

- Ao apreciar a Mandado de Seguranca nQ 20.941, também 	 impe

trado contra ato do Presidente da Cãmara dos Deputados, deci

diu este Tribunal, em sessão de 9 de fevereiro de 1990, 	 con

forme consta no item 2 da respectiva ementa:

"2. Preliminar de falta de jurisdico

do Poder Judicirio para conhecer do pedido: rejeico, 	 por

maioria de votos, sob o fundamento de que, embora a autoriza

co prvia para a sua instauraco e a deciso final sejam me

didas de natureza predominantemente politica - cujo mrito

insusceptivel de controle judicial - a esse cabe submeter	 a

regularidade do processo de "impeachment" , sempre que, no de

senvolvimento dele, se alegue violaco ou ameaça ao	 direito

das partes; votos vencidos, no sentido da exclusividade, 	 no

processo de "impeachment", da jurisdico constitucional 	 das

Casas do Congresso Nacional." (D.J. de 31.08.92)

Entendo que a prestacão jurisdicional, en

tao ensejada aos denunciantes, ha de ter lugar aqui, corn a

mesma ou ma jor razão, quando reclamada pelo denunciado no pro

cesso por crime de responsabilidade.

Sendo, portanto, cabivel, a mandado de so

guranca, prossigo no exame da medida liminar requerida.

Sem antecipar juizo sobre a mrito da irn

petracão, penso que não se ihe possa negar o relevo da funda

mentacão juridica, onde se contrastam as dispositivos consti
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*cionais, acerca da responsabilidade do Presidente da 	 Repu-

blica (art. 86) e das competncias privativas da Cmara	 dos

Deputados (art. 51) e do Senado Federal (art. 52), corn a lei

ordinãria anterior (nQ 1.079, de 1950) e corn o Regimento	 In

terno de 21-9-89, em busca dos pontos de compatibilidade, 	 ou

não, das norrnas ern confronto.

Alm disso, por rnais que se considere	 re

duzido, pela Constituicão de 1988, o papel a cargo da 	 Cãmara

dos Deputados, em relacão ao processo contra o Presidente 	 da

.	 Repflblica (seja por infração comurn, seja por crime de 	 respon-

sabilidade), não 6 possivel obscurecer a gravidade das	 conse

qt1ncias da deliberacão daquela Casa do Congresso, 	 cuja	 au

	

4	 torizaco condiciona a instauracão do processo, pelo	 Senado
Federal e o decorrente afastarnento provisôrio do acusado.

Por isso, reconhecida a relevância	 juridi

ca do fundarnento (ftunus boni iuris) e estando em curso o pra

zo marcado para a defesa (periculum in mora), considero	 satis

feitos os pressupostos indispensãveis a concessão da	 medida

I	 liminar.

Deve esta ser todavia deferida, como	 de

rigor na matéria, corn a extensão minima necessria para 	 afas

tar o dano irreparãvel do Impetrante, sern tornar	 prejudicado

o rnrito do rnandado.

Esse propôsito, no caso, realiza-se	 pela

aplicacão analôgica, em juizo liminar, e unicamente para 	 esse

	

*	 fim, do art. 217 do Regimento da Cãmara dos Deputados, porquan

to o prazo de dez sessöes, nele previsto (em comparacão com o

correspondente a cinco sessöes, concedido pelo Presidente da

Cãmara) , atende aos reclamos da defesa do Impetrante (art. 78,

b da inicial, fls. 38), em substituicão ao lapso de cinco dias,

STF- 102-002
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em curso, fixado pelo Impetrado.

VV	 Havia utilizado, neste voto, Sr.	 Presiden

te, a expressão "discricionariamente fixado", por não constar,

entre Os fundamentos juridicos expressos no ato impugnado, 	 al

gum dispositivo referente a prazo.

Pouco antes desta sessão, recebi do	 douto

advogado do Impetrado, côpia de urn parecer do ilustre Deputado

JUTHAY MAGALHAES JUNIOR, proferido sobre recurso	 manifestado

a Comissão de Constituicão e Justica, contra o mesmo ato	 ora

atacado neste mandado de seguranca.

Por não ter efeito suspensivo, o	 recurso

não prejudica do exame da medida liminar. De outra parte, 	 o

	

4	 parecer a ele referente indica o art. 52, II, do Regimento 	 Interno como fonte analôgica do prazo de cinco sessöes.

Não se me afigura todavia, que esse	 prazo

regimental de cinco sessöes (art. 52, II) , destinado ao exame,

pelas Comissöes, de proposicöes em regime prioritãrio, 	 possa

apresentar suficiente analogia corn a situacão ora tratada, quan

do outro existe (de dez sessöes), no Regirnento, relativo a 	 de

fesa do acusado, embora em processo por infração comum.

Durante o decurso desse prazo de dez 	 ses

söes, e corn a esperada cooperacão da nobre autoridade 	 coatora

e do eminente Procurador-Geral da Repüblica no	 aceleramento

da apresentagão das informaçöes e do parecer, licito confiar

em que podera vir a ser proferida decisão final, neste mandado

de seguranca.

'
c Na hipötese, contudo, de não haver condi

goes processuais para esse julgamento definitivo, e sobrevindo

risco para o Impetrante, submeterei, ao Plenãrio, em nova ques

tao de ordem, urn juizo liminar sobre os demais pedidos 	 cons

tantes da inicial.
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Por ora, proponho, ao Tribunal, o	 deferi

W!'	 ento, em parte, do requerimento de meclida liminar, para

qurar, ao Impetrante, em substituicão ao prazo de defesa em cur

so, que lhe foi concedido pela Presidncia da Cãmara dos Depu

tados, o de dez sessöes, previsto no item I do § lQ do art. 217

do Regimento Interno daquela Casa, proceclendo-se a devida comu

nicacao e a solicitacão de informaçöes, independentemente 	 da

lavratura de acördão.

-rS

/amn/
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